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CERTIFICADO DIGITALMENTE

ABREU E LIMA - ELEIÇÕES MUNICIPAIS

O Ministério Público de Per-
nambuco (MPPE) recomendou
ao prefeito de Abreu e Lima,
Marcos José da Silva, assim co-
mo ao presidente da Câmara de
Vereadores, Fábio Henrique, aos
secretários municipais e dirigen-
tes de autarquias, fundações pú-
blicas, empresas públicas e socie-
dades de economia mista do mu-
nicípio, que adotem as medidas
necessárias para impedir a veicu-
lação de publicidade institucional
que possa promover pessoas jun-
to ao eleitorado. A publicidade
institucional é caracterizada co-
mo toda e qualquer divulgação
de atos, programas, serviços e
campanhas dos órgãos públicos

confeccionada, mantida ou vei-
culada com dinheiro público nos
mais diversos meios de comuni-
cação.
Além de não permitir a veicula-
ção da publicidade que, pelo con-
teúdo da informação ou pela in-
serção de nomes, símbolos ou i-
magens, possa promover pessoas
ao eleitorado, a administração
não deve permitir o incremento
da publicidade institucional, cui-
dando para que os gastos com ela
no primeiro semestre do ano de
eleição não ultrapassem o que foi
gasto, em média, com a publici-
dade nos primeiros semestres dos
anos de 2013, 2014 e 2015.
De acordo com a promotora de

Justiça Eleitoral Rosemilly Pol-
lyana Oliveira de Sousa, o artigo
73 da Lei das Eleições (Lei n°
9.504/97) determina que, a partir
do dia 2 de julho, não deverá ser
autorizada e nem permitida a vei-
culação de qualquer publicidade
institucional, qualquer que seja o
seu conteúdo, salvo em caso de
grave e urgente necessidade, para
a qual uma prévia autorização da
Justiça Eleitoral deve ser pleitea-
da.
Também cabe à administração

cuidar da retirada da publicidade
institucional veiculada por meio
de placas, faixas, cartazes, out-
doors, sites na internet, dentre ou-
tros. Segundo Rosemilly Pollya-

na Oliveira de Sousa, somente é
admitida a permanência de pla-
cas de obras públicas, desde que
não contenham expressões que
possam identificar autoridades,
servidores ou administrações cu-
jos dirigentes estejam em campa-
nha eleitoral, e que se limitem a i-
dentificar o bem ou serviço pú-
blico.
Por meio da recomendação, o

MPPE ainda lembrou que a i-
nobservância do artigo 73 da Lei
das Eleições sujeita o infrator à
cassação do registro ou do diplo-
ma, e a multa que pode variar de
R$ 5.300,00 até  R$ 106.000,00.

Dono de uma distribuidora de combustíveis fraudou a Fazenda Estadual vendendo álcool sem repassar o valor do ICMS

AA
Justiça acolheu a denún-
cia do Ministério Público
de Pernambuco (MPPE)

e decretou a prisão preventiva de
Marcos Augusto Silva Rocha, um
dos maiores sonegadores de im-
postos de Pernambuco, pela prá-
tica dos crimes de sonegação fiscal
e lavagem de dinheiro. Além do
mandado de prisão, também foi
determinado o bloqueio das contas
e o sequestro dos bens do réu e da
sua empresa Petróleo do Valle
Ltda, no valor de aproximadamen-
te R$ 36,4 milhões.
De acordo com o 2º promotor de
Justiça Criminal de Ipojuca, Rinal-
do Jorge da Silva, o acusado admi-
nistrava, junto com seu sócio Érik
Cordeiro D'Oliveira, a Petróleo do

Valle Ltda, distribuidora de com-
bustíveis sediada em Petrolina e
com filial no Porto de Suape, com
a intenção deliberada de comercia-
lizar etanol hidratado sem recolher
o devido Imposto sobre Circula-
ção de Mercadorias e Serviços
(ICMS) aos cofres públicos.
As fraudes à Fazenda Estadual fo-
ram descobertas por auditores fis-
cais, que chegaram a notificar a
empresa 35 vezes em razão da
apropriação indébita dos recursos
do ICMS recolhidos e não repas-
sados. No ano de 2011 a Delega-
cia de Crimes contra a Ordem Tri-
butária ingressou com uma ação
de busca e apreensão na empresa,
que resultou no cancelamento das
inscrições estaduais da matriz e da

filial da Petróleo do Valle.
As investigações policiais aponta-
ram que, devido ao não pagamen-
to dos impostos estaduais, a em-
presa revendia o litro do etanol a-

baixo do preço de aquisição, o que
configura prática de concorrência
desleal. “A estratégia de mercado
dessa empresa não era auferir lucro
em suas operações e sim apropri-

ar-se indevidamente do imposto
cobrado de seus clientes e não re-
colhido aos cofres públicos”, afir-
mou Rinaldo Jorge da Silva.
Tal estratégia foi tão bem-sucedi-

da que a Petróleo do Valle Ltda, a-
pesar de ser uma distribuidora de
combustíveis de pequeno porte,
chegou a vender mais de um mi-
lhão e meio de litros de combus-

tível por mês entre os anos de 2012
e 2013, um volume semelhante ao
das maiores empresas do setor.
Segundo o promotor de Justiça, o
modus operandi da empresa co-
meçava com a compra do etanol
diretamente das usinas produtoras,
dentre elas uma de propriedade do
pai de Marcos Augusto Silva Ro-
cha, Délio Nunes Rocha, situada
no estado de Minas Gerais. Os só-
cios então coagiam os motoristas
dos caminhões a transportar o
combustível desviando dos postos
fiscais, de modo a realizar a venda
direta aos postos, em procedimen-
to contrário ao que determina a
Agência Nacional do Petróleo.
Os recursos obtidos com a venda
irregular de combustíveis eram la-

vados através de outras empresas
de propriedade de Marcos Rocha
e Erik D'Oliveira, que eram usadas
para ocultar o dinheiro.
“Esse esquema criminoso já havia
sido utilizado anteriormente por e-
les no Espírito Santo e na Bahia,
onde foram acusados de participar
de um esquema de fraude na co-
mercialização e distribuição do e-
tanol”, acrescentou Rinaldo Jorge
da Silva.
Além dos crimes praticados em

Ipojuca, o MPPE também investi-
ga supostos crimes contra a ordem
tributária, apropriação indébita pre-
videnciária e sonegação de contri-
buição previdenciária que teriam
sido cometidos por Marcos Rocha
em  Jaboatão dos Guararapes.

MARMORARIA EM CONDADO

O proprietário da empresa Fer-
nando Mármore, localizada em
Condado, firmou Termo de A-
justamento de Conduta (TAC)
perante o Ministério Público de
Pernambuco (MPPE) compro-
metendo-se a realizar os ajustes
necessários para suspender a e-
missão de poluentes em razão
da sua atividade.
Aempresa deverá, no prazo de
30 dias, passar a utilizar apare-
lhos e instrumentos adequados,
de modo a suspender a emissão
de poluentes no meio ambiente
e arredores residenciais do esta-
belecimento, para que o direito
à saúde da vizinhança esteja ple-
namente resguardado dos pro-
dutos derivados do trabalho
com o mármore.
Caso a readequação não seja

possível no prazo concedido, o
proprietário compromete-se a
suspender as atividades da mar-
moraria, seja fechando o estabe-
lecimento ou transferindo sua
atividade para outro local.
No prazo de 60 dias, o proprie-
tário deverá obter o alvará de
funcionamento do estabeleci-
mento junto à Prefeitura de
Condado, cumprindo todas as
exigências legais para fazer jus à
autorização.
Na hipótese de descumprimen-
to de qualquer parte do TAC,
será aplicada multa diária de três
mil reais, tendo o proprietário a
alternativa de encerrar imediata-
mente as atividades do estabele-
cimento.

Justiça acolhe denúncia do MPPE e
bloqueia R$ 36,4 milhões de empresário

Empresa tem 30 dias para
deixar de emitir poluentesPublicidade institucional não
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RESOLVE:
Designar o Bel. JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR, Promotor de Justiça de Angelim, de 1ª entrância, para atuar na Sessão do 
Tribunal do Júri, Ação Penal nº 0000104-98.2015.8.17.0880, em trâmite na Comarca de Lagoa do Ouro, a se realizar no dia 28/07/2016. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de julho de 2016.
Fernando Barros de Lima

Procurador Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA PRE/PE Nº 37/2016

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, na forma dos artigos 78 e 79 da Lei 
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, das Resoluções Conjuntas n.º 01/2001 e 001/2011 PGJ/PRE,

CONSIDERANDO a indicação do Procurador-Geral de Justiça de Pernambuco, por meio da Portaria POR-PGJ N.º 1.727/2.016, de 25 
de julho de 2016;

CONSIDERANDO o art. 6º, § 1º, Portaria PGR nº 499/2014. 

RESOLVE:
Designar a Bela. EVÂNIA CINTIAN DE AGUIAR PEREIRA, 1ª Promotora de Justiça de Floresta, de 1ª entrância, para atuar, 
especifi camente, no Procedimento Preparatório Eleitoral nº 1.05.000.000308/2016-99, em trâmite na 73ª Zona Eleitoral da Comarca de 
Belém de São Francisco/PE.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, 25 de julho de 2016.
Antonio Carlos de V. C. Barreto Campello

Procurador Regional Eleitoral

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, DR. FERNANDO BARROS DE LIMA, exarou os seguintes 
despachos:

Dia 22/07/2016

Expediente n.º: 059/16         
Processo n.º: 0022914-0/2016
Requerente: CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as providências necessárias. 

Procuradoria Geral de Justiça, 25 de julho de 2016.

José Bispo de Melo
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

A EXCELENTÍSSIMA PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, DRA. LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI, exarou 
o seguinte despacho:

Dia 12/07/2016

Expediente n.º: 053/16         
Processo n.º: 0021912-6/2016
Requerente: CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as providências necessárias. 

Procuradoria Geral de Justiça, 12 de julho de 2016.

José Bispo de Melo
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

Assessoria Técnica em Matéria Criminal

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais, em exercício cumulativo, Doutor 
Fernando Barros de Lima, na Assessoria Técnica em Matéria Criminal, em 20.07.2016, exarou as seguintes Decisões:

DECISÃO Nº. 24/2016
NOTÍCIA DE FATO Nº. 2014/1586717
REPRESENTANTE: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PESQUEIRA
REPRESENTADO: EVANDRO MAURO MACIEL CHACON – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA
ASSUNTO: POSSÍVEL PRÁTICA DE CRIME TIPIFICADO NO ART. 10 DA LEI Nº 7.347/85
DECISÃO:ARQUIVAMENTO

DECISÃO Nº. 25/2016
NOTÍCIA DE FATO Nº. 2013/1379077
REPRESENTANTE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRINDADE
REPRESENTADO: ANTÔNIO EVERTON SOARES COSTA – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRINDADE
ASSUNTO: POSSÍVEL PRÁTICA DE CRIME TIPIFICADO NO ART. 10 DA LEI Nº 7.347/85
DECISÃO:ARQUIVAMENTO

Recife, 25 de julho de 2016.
Francisco Edílson de Sá Júnior

Promotor de Justiça
Assessor Técnico em Matéria Criminal

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais, em exercício cumulativo, Doutor Fernando 
Barros de Lima, na Assessoria Técnica em Matéria Criminal, em 20.07.2016, exarou os seguintes Pedidos de Arquivamento:

Pedido de Arquivamento nº. 07/2016
Procedimento Investigatório Criminal Nº 66/2015 (2015/1835305)
Investigado: BRUNO COUTINHO MARTINIANO LINS, PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATÁ
Assunto: Crimes da Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93)
ARQUIVAMENTO COM REMESSA AO PODER JUDICIÁRIO

Pedido de Arquivamento nº. 08/2016
Procedimento Investigatório Criminal Nº 21/2015 (2015/1882677)
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS-TCE
Investigado: MARCONES LIBÓRIO DE SÁ, PREFEITO MUNICIPAL DE SALGUEIRO
Assunto: Crimes do Decreto-Lei nº 201/67
ARQUIVAMENTO COM REMESSA AO PODER JUDICIÁRIO

Recife, 25 de julho de 2016.
Francisco Edílson de Sá Júnior

Promotor de Justiça
Assessor Técnico em Matéria Criminal

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais, em exercício cumulativo, Doutor 
Fernando Barros de Lima, na Assessoria Técnica em Matéria Criminal, em 20.07.2016, exarou a seguinte Decisão:

DECISÃO Nº. 26/2016
NOTÍCIA DE FATO Nº. 2016/2355005
REPRESENTANTE: DIRETORIA CRIMINAL DO TJPE
REPRESENTADO: JOSÉ MARCOS VICENTE
ASSUNTO: DENÚNCIAÇÃO CALUNIOSA E CALÚNIA
DECISÃO: REMESSA ÓRGÃO INTERNO (CENTRAL DE INQUÉRITOS DA CAPITAL)

Recife, 26 de julho de 2016.

Maria da Conceição de Oliveira Martins
Promotora de Justiça

Assessora Técnica em Matéria Criminal

Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Carlos Augusto Guerra de Holanda

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.731/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de Membros das Circunscrições Ministeriais, por meio da Portaria PGJ nº 
1.587/2016;

CONSIDERANDO os Ofícios Nº 57/2016 e 58/2016 oriundos da 6ª Circunscrição Ministerial com sede em Caruaru, que alteram a escala 
de plantão;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ nº 1.587/2016, de 21.06.2016, publicada no DOE de 22.06.2016, para:

Onde se lê:
PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM CARUARU

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
30.07.2016 Sábado 13h às 17h Caruaru Luís Gustavo Simões Valença de Melo
31.07.2016 Domingo 13h às 17h Caruaru Diego Albuquerque Tavares

Leia-se:
PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM CARUARU

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
30.07.2016 Sábado 13h às 17h Caruaru Antônio Rolemberg Feitosa Júnior
31.07.2016 Domingo 13h às 17h Caruaru Antônio Rolemberg Feitosa Júnior

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de julho de 2016.

Fernando Barros de Lima
Procurador Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.732/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO o Ofício n 033/2016 – 11ª CM, oriundo da 11ª Circunscrição Ministerial com sede em Limoeiro;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.587/2016, de 21.06.2016, publicada no DOE de 22.06.2016, para:

Onde se lê:
PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM LIMOEIRO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
31.07.2016 Domingo 13h às 17h Limoeiro Kívia Roberta de Souza Ribeiro Promotoria de Justiça de Feira Nova

Leia-se:
PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM LIMOEIRO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
31.07.2016 Domingo 13h às 17h Limoeiro Mário Lima Gomes de Barros Promotoria de Justiça de Feira Nova

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 26 de julho de 2016.

Fernando Barros de Lima
Procurador Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.733/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;
CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM 
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS

Fernando Barros de Lima

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM 
ASSUNTOS JURÍDICOS

Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Renato da Silva Filho

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

SECRETÁRIO-GERAL
Aguinaldo Fenelon de Barros

CHEFE DE GABINETE
José Bispo de Melo

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Evângela Andrade

JORNALISTAS
Alana Moreira, Giselly Veras, Isa Maria, Izabela 

Cavalcanti, Miguel Rios e Bruno Bastos

ESTAGIÁRIOS
Vinicius Maranhão Marques de Melo 

e Luiza Ribeiro (Jornalismo), 
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Expediente: Ofício nº 588/2016
Processo: 0023149-1/2016
Requerente: NAM
Assunto: Solicitação
Despacho: Á CMAD, Para análise e Pronunciamento.

Expediente: CI nº 242/2016
Processo: 0022779-0/2016
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação
Despacho: Á CMGP.  Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Expediente: Req./n/2016
Processo: 0017258-5/2016
Requerente: Eriton Maximiano Cavalcanti
Assunto: Solicitação
Despacho: Acolho a Cota da AJM nº 46/2016, indeferindo o pedido de reconsideração do servidor ERITON MAXIMIANO 
CAVALCANTI, no Processo nº 0017258-5/2016. Á CMGP para anotação e arquivamento

Expediente: Ofício nº 2045/2016
Processo: 0021874-4/2016
Requerente: Dr. Renato da Silva Filho
Assunto: Solicitação
Despacho: Á CMGP. Para Pronunciamento acerca do pleito

Expediente: Ofício nº 040/2016
Processo: 0021203-8/2016
Requerente Dra. Ana  Maria Moura Maranhão da Fonte
Assunto: Solicitação
Despacho: Á CMGP. Para pronunciamento

Expediente: Ofício nº 007/2016
Processo: 0023187-3/2016
Requerente: José Joaquim da Silva Neto
Assunto: Solicitação
Despacho: Á CMFC. Segue para as providências necessárias

Expediente: CI nº 115/2016
Processo: 0023216-5/2016
Requerente: DEMPAM
Assunto: Solicitação
Despacho: Á CMFC, para, cumpridas as formalidades legais, providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI nº 100/2016
Processo: 021747-3/2016
Requerente: DEMAPE
Assunto: Solicitação
Despacho: Á AJM. Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Expediente: Ofício nº 303/2016
Processo: 0023299-7/2016
Requerente: Dr. Lúcio Luiz de Almeida Neto
Assunto: Solicitação
Despacho: Publique-se. Arquive-se.

Expediente: Ofício nº 461/2016
Processo: 0022607-8/2016
Requerente: Dr. Gilson Roberto de Melo Barbosa
Assunto: Solicitação
Despacho: Publique-se. Arquive-se.

Expediente: Req./2016
Processo: 0021998-2/2016
Requerente: Márcio Adson da Silva Silveira
Assunto: Solicitação
Despacho: Á CMGP. Acolho o pronunciamento da AJM, e encaminho para as providências necessárias.

Recife, 26 de Julho de  2016

Aguinaldo Fenelon de Barros
Secretário-Geral do Ministério Público

Comissão Permanente de Licitação - CPL/SRP

TERMO DE CANCELAMENTO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO n.º 016/2016, da Comissão CPL-SRP, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.º 006/2016, tipo “Menor 
Preço por Lote”. Objeto Natureza: Compras. Objeto Descrição: Registro de Preços visando o fornecimento de materiais gráfi cos para 
atendimento das necessidades da Procuradoria Geral de Justiça, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do citado Edital. 
Considerando as atribuições dispostas no Art. 9º, em especial no inciso V e VIII, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, alterada pela 
Lei Complementar Estadual n.º 21/98, atendendo ao disposto no Art. 4º, inciso XXIII da Lei Federal n.º 10.520/2002, Art. 15, parágrafo 
único do Decreto Estadual n.º 42.530/2015, e suas alterações posteriores, inciso V do Art. 5º da Resolução RES-PGJ n.º 006/2006, de 
10 de outubro de 2006, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 11.10.2006; Nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, considerando o contido nos autos do processo, CANCELO a ADJUDICAÇÃO, e por conseqüência a 
HOMOLOGAÇÃO dos Lotes: 02-A, 04-A, 02-B, 04-B e 06-B à empresa ROSIMERY P. SPÍNDOLA LEITE GRÁFICA ME, CNPJ N.º 
07.833.113/0001-17.

Recife, 26 de julho de 2016.
Aguinaldo Fenelon de Barros

Promotor de Justiça
Secretário Geral do Ministério Público

TERMO DE CANCELAMENTO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO n.º 051/2015, da Comissão CPL-SRP, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.º 013/2015, tipo “Menor 
Preço por Lote”. Objeto Natureza: Compras. Objeto Descrição: Registro de preços visando à contratação de empresa para fornecimento de 
eletrodomésticos e eletroeletrônicos, de forma a atender as necessidades da Procuradoria Geral de Justiça. Considerando as atribuições 
dispostas no Art. 9º, em especial no inciso V e VIII, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, alterada pela Lei Complementar Estadual 
n.º 21/98, atendendo ao disposto no Art. 4º, inciso XXIII da Lei Federal n.º 10.520/2002, Art. 15, parágrafo único do Decreto Estadual n.º 
42.530/2015, e suas alterações posteriores, inciso V do Art. 5º da Resolução RES-PGJ n.º 006/2006, de 10 de outubro de 2006, publicada 
no Diário Ofi cial do Estado de 11.10.2006; Nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
considerando o contido nos autos do processo, CANCELO a ADJUDICAÇÃO, e por conseqüência a HOMOLOGAÇÃO dos Lotes: 
1-A, 3-A e 7-A à empresa ATACADÃO DOS ELETRODOMÉSTICOS DO NORDESTE LTDA., CNPJ N.º 70.120.662/0001-80.

Recife, 26 de julho de 2016.
Aguinaldo Fenelon de Barros

Promotor de Justiça
Secretário Geral do Ministério Público

TERMO DE CANCELAMENTO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO n.º 064/2015, da Comissão CPL-SRP, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.º 017/2015, tipo “Menor 
Preço por Lote”. Objeto Natureza: Compras. Objeto Descrição: Registro de preços visando à contratação de empresa para fornecimento 
de materiais de expediente de forma a atender as necessidades da Procuradoria Geral de Justiça. Considerando as atribuições dispostas 
no Art. 9º, em especial no inciso V e VIII, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, alterada pela Lei Complementar Estadual n.º 21/98, 
atendendo ao disposto no Art. 4º, inciso XXIII da Lei Federal n.º 10.520/2002, Art. 15, parágrafo único do Decreto Estadual n.º 42.530/2015, 
e suas alterações posteriores, inciso V do Art. 5º da Resolução RES-PGJ n.º 006/2006, de 10 de outubro de 2006, publicada no Diário 
Ofi cial do Estado de 11.10.2006; Nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, considerando 
o contido nos autos do processo, CANCELO a ADJUDICAÇÃO, e por conseqüência a HOMOLOGAÇÃO dos Lotes: 10-A e 14-B à 
empresa HD CENTER COMERCIO DE MATERIAIS DE IMPORTAÇÃO E DESCARTAVEIS LTDA - ME, CNPJ N.º 12.630.382/0001-16.

Recife, 26 de julho de 2016.
Aguinaldo Fenelon de Barros

Promotor de Justiça
Secretário Geral do Ministério Público

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais, em exercício cumulativo, Doutor 
Fernando Barros de Lima, na Assessoria Técnica em Matéria Criminal, em 25.07.2016, exarou a seguinte Decisão:

DECISÃO nº. 56/2016
TCO 03.2016.0115.00071/2014-3.3- DP Limoeiro
NPU: 0000944-22.2014.8.17.0920
1ª VARA DA COMARCA DE LIMOEIRO/PE
ACUSADA: ODENILDA RODRIGUES DA SILVA
VÍTIMA: A  SOCIEDADE
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: FERNANDO BARROS DE LIMA
ARQUIMEDES Nº: 2014/1516873 (Doc nº 3900175)
DECISÃO: ART. 28 DO CPP – DESIGNAÇÃO DE NOVO MEMBRO

Recife, 26 de julho de 2016.

Sonia Mara Rocha Carneiro
Promotora de Justiça

Assessora Técnica em Matéria Criminal

Secretaria Geral

O Exmo. Sr. Secretário Geral  do Ministério Público de Pernambuco, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, exarou os seguintes despachos:

Nos dias 25 e 26/07/2016

Expediente: Ofício. nº 151/2016
Processo: 0021797-8/2016
Requerente: Dra. Ana Cristina Barbosa Taffarel
Assunto: Solicitação
Despacho: Á CMGP. Para anotação, registro e controle

Expediente: C.I nº 292/2016
Processo: 0022693-4/2016
Requerente: DMTR
Assunto: Solicitação
Despacho: Á AMSI. para as providências necessárias, após deverá essa SGMP  deverá ser informada do resultado

Expediente: Requerimento s/n/2016
Processo: 0017259-6/2016
Requerente: Dilma Maria Ferreira
Assunto: Solicitação
Despacho: Acolho a cota da AJM nº 45/2016, de 19/07/2016, Indeferindo o pedido de reconsideração da servidora Dilma Maria 
Ferreira, no processo nº 0017259-6/2016. À CMGP para anotação e arquivamento.

Expediente: Ofi cio nº 467/16
Processo: 0018260-8/2016
Requerente: Dra. Lucila Varejão Dias Martins
Assunto: Solicitação
Despacho: Á CPPAD, para abertura de sindicância.

Expediente: CI nº 069/2016
Processo: 0022888-1/2016
Requerente: Èvisson Fernandes de Lucena
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo. Á CPL-SRP para abertura  de devido processo licitatório

Expediente: Ofício nº 116/2016
Processo: 0023290-7/2016
Requerente: Dra. Maria da Glória Gonçalves Santos
Assunto: Solicitação
Despacho: Á CMGP. Seque para as providências necessárias

Expediente: CI nº 09/2016
Processo: 0022874-5/2016
Requerente: CMTI
Assunto: Solicitação
Despacho: Á CMGP, Seque para as providências  necessárias

Expediente: CI nº 062/2016
Processo: 0023031-0/2016
Requerente: DMMC
Assunto: Solicitação
Despacho: Á AMPEO para informar a dotação orçamentária

Expediente: CI nº 063/2016
Processo: 0023036-5/2016
Requerente: DMMC
Assunto: Solicitação
Despacho: Á AMPEO para informar a dotação orçamentária

Expediente: CI nº 127/2016
Processo: 0023030-8/2016
Requerente: CMAD
Assunto: Solicitação
Despacho: Á CMFC, Autorizo.  Segue para verifi car a disponibilidade de vaga, após encaminhe-se
À AJM, para elaboração de termo aditivo de contrato.

Expediente: Ofício nº 2036/2016
Processo: 0021906-0/2016
Requerente: Dr. Renato da Silva Filho
Assunto: Solicitação
Despacho: Á CMGP. Segue para anotação em planilha especifi ca para atendimento posterior

Expediente: Ofício nº 2040/2016
Processo: 0021781-1/2016
Requerente: Dr. Renato da Silva Filho
Assunto: Solicitação
Despacho: Á CMGP. Segue para anotação em planilha especifi ca para atendimento posterior

Expediente: CI nº 064/2016
Processo: 0023033-2/2016
Requerente: DMMC
Assunto: Solicitação
Despacho: Á AMPEO para informar a dotação orçamentária

Expediente: CI nº 084/2016
Processo: 0022895-8/2016
Requerente: Dr. Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Assunto: Solicitação
Despacho: Publique-se, após, devolva-se à CMGP para as necessárias providencia.

Expediente: CI nº 120/2016
Processo: 0022543-7/2016
Requerente: CMGP
Assunto: Solicitação
Despacho: Publique-se, após, devolva-se à CMGP para as necessárias providencia.

Expediente: Ofício nº 001/2016
Processo: 0023051-2/2016
Requerente: Dra. Danielle Ribeiro D. Carvalho Clementino
Assunto: Solicitação
Despacho: CMGP, Considerando a Instrução Normativa nº 008/2016 do Procurador-Geral de Justiça, publicada no D.O.E. de 
30/04/2016, em seu art. 2º, § 5º não é mais atribuição dessa SGMP decidir sobre o ponto eletrônico dos servidores que exercem 
suas funções na atividade-fi m e Administração Superior. Assim, encaminhe-se á CMGP para as providências necessárias.
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8ª ZONA ELEITORAL

PORTARIA Nº 12/2016-8ªZE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de Justiça que a presente subscreve, no exercício da 
8ª Zona Eleitoral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 127, caput, da Constituição da República e lastreado no art. 
14, § 9º da CF, art. 22 da Lei Complementar nº 64/90, art. 37, § 8º, da Lei 9.504/97, art. 6º, § 2º da Resolução TSE nº 23.457/2016 e na 
Portaria PGR/MPF nº 499/2014;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelos princípios da igualdade, normalidade e legitimidade do pleito eleitoral;

CONSIDERANDO que a Lei 13.165, de 29/09/2015, trouxe modifi cações signifi cativas em relação à propaganda eleitoral antecipada, 
inserindo no ordenamento jurídico a admissão de atos de pré-campanha, antes proibidos;

CONSIDERANDO que a previsão contida no artigo 36-A da Lei 9.504/97, com as alterações introduzidas pela Lei 13.165/2015, que em 
seus incisos indica as balizas em que são admitidas a exposição do pré-candidato, deve ser interpretada levando-se em consideração as 
disposições da Constituição Federal e da Lei Complementar 64/90 que trata do abuso de poder econômico, abuso do poder político ou 
uso indevido dos meios de comunicação social;

CONSIDERANDO que a interpretação sistemática da referida lei leva à conclusão de que não se pode admitir atos de pré-campanha por 
meios de publicidade vedados pela legislação no período permitido da propaganda eleitoral, ou seja, tais atos devem seguir as regras da 
propaganda, com a proibição adicional de pedido explícito de votos;

CONSIDERANDO que o princípio da isonomia visa garantir a igualdade entre os candidatos para preservar o equilíbrio da disputa e dotá-
los das mesmas oportunidades, evitando-se que aqueles com maior disponibilidade fi nanceira sejam benefi ciados;

CONSIDERANDO que o Tribunal Superior Eleitoral ao editar a Resolução 23.457, que trata da propaganda eleitoral para as eleições 
2016, incluiu o § 2º no art. 6º, dispondo que os atos de propaganda eleitoral que importem em abuso do poder econômico, abuso do poder 
político ou uso indevido dos meios de comunicação social, independentemente do momento de sua realização ou verifi cação, poderão ser 
examinados na forma e para os fi ns previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

CONSIDERANDO notícia de fato oriunda da Comissão de Planejamento e Gestão da Fiscalização da Propaganda Eleitoral versando 
sobre possível cometimento de prática de propaganda eleitoral irregular realizada por HUGO LEONARDO ARCOVERDE AMORIM, 
mediante divulgação na internet da distribuição de adesivos para serem afi xados em veículos, contendo os dizeres: “2016 ESTOU COM 
HUGO ARCOVERDE bomparaorecife".

CONSIDERANDO a necessidade de se realizar diligências para a plena apuração dos fatos acima referidos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO ELEITORAL, para investigar os fatos noticiados, no âmbito de suas atribuições, 
com a fi nalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas legais cabíveis, determinando as seguintes providências:

I – autue-se a notícia de fato e registre-se em seguida a presente portaria;

II – junte-se aos autos a notícia de fato relativa ao pré-candidato investigado.

III - notifi que-se Hugo Leonardo Arcoverde Amorim a fi m de comparecer a esta Promotoria de Justiça para prestar esclarecimentos, no 
dia 28/07/2016, às 14 horas;

IV – remeta-se cópia da presente Portaria ao Procurador Regional Eleitoral, ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério 
Público, para fi ns de conhecimento, bem como à Secretaria-Geral do Ministério Público, para fi ns de publicação no Diário Ofi cial do 
Estado.

Recife, 22 de julho de 2016.

Áurea Rosane Vieira
Promotora de Justiça

8ª Zona Eleitoral

149ª ZONA ELEITORAL

PORTARIA Nº 013/2016-149ªZE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de Justiça que a presente subscreve, no exercício da 
149ª Zona Eleitoral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo art. 127, caput, da Constituição Federal, Lei Complementar 
nº 75/93, art. 32, III, da Lei 8.625/93 e lastreado no Código Eleitoral, na Lei nº 9504/97 e  na Resolução TSE nº 23.457/2016

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta PRE- PE e MPPE nº 02/2016, que dispõe sobre a repartição de atribuições entre as Promotorias 
Eleitorais atuantes em municípios dotados de mais de duas zonas eleitorais, no pleito de 2010, em Pernambuco;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelos princípios da igualdade, normalidade e legitimidade do pleito eleitoral;

CONSIDERANDO que a previsão contida no artigo 36-A da Lei nº 9.504/97, com as alterações introduzidas pela Lei 13.165, de 
29/09/2015, deve ser interpretada levando-se em consideração as disposições da Constituição Federal e da Lei Complementar 64/90 que 
trata do abuso de poder econômico, abuso do poder político ou uso indevido dos meios de comunicação social;

CONSIDERANDO que “A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do ano da eleição “, segundo previsão 
contida no artigo 36 da Lei nº 9504/1997;

CONSIDERANDO que o art. 36-A, da Lei 9.504/97, em seus incisos permissivos indicam as balizas em que são admitidas a exposição 
do pré-candidato, nos seguintes termos: “Não confi guram propaganda eleitoral antecipada, desde que não envolvam pedido explícito de 
voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos e os seguintes atos, que poderão ter 
cobertura dos meios de comunicação social, inclusive via internet: (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)
I - a participação de fi liados a partidos políticos ou de pré-candidatos em entrevistas, programas, encontros ou debates no rádio, na 
televisão e na internet, inclusive com a exposição de plataformas e projetos políticos, observado pelas emissoras de rádio e de televisão 
o dever de conferir tratamento isonômico;
II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a expensas dos partidos políticos, para tratar da 
organização dos processos eleitorais, discussão de políticas públicas, planos de governo ou alianças partidárias visando às eleições, 
podendo tais atividades ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação intrapartidária;
III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de material informativo, a divulgação dos nomes dos fi liados que 
participarão da disputa e a realização de debates entre os pré-candidatos;
IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se faça pedido de votos;
V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, inclusive nas redes sociais;
VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da sociedade civil, de veículo ou meio de comunicação ou do 
próprio partido, em qualquer localidade, para divulgar ideias, objetivos e propostas partidárias.
§ 1º  É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão das prévias partidárias, sem prejuízo da cobertura dos meios 
de comunicação social.
§ 2º  Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o pedido de apoio político e a divulgação da pré-candidatura, das ações 
políticas desenvolvidas e das que se pretende desenvolver.
§ 3º  O disposto no § 2º não se aplica aos profi ssionais de comunicação social no exercício da profi ssão.

CONSIDERANDO que a propaganda em bens particulares, como preceitua o artigo 38 da Lei nº 9504/97, independe da obtenção de 
licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral, pela distribuição de folhetos, adesivos, 
volantes e outros impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido, coligação ou candidato, e ainda:
“§ 1º Todo material impresso de campanha eleitoral deverá conter o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 
CNPJ ou o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do responsável pela confecção, bem como de quem a contratou, 
e a respectiva tiragem.
§ 2º Quando o material impresso veicular propaganda conjunta de diversos candidatos, os gastos relativos a cada um deles deverão 
constar na respectiva prestação de contas, ou apenas naquela relativa ao que houver arcado com os custos.
§ 3º Os adesivos de que trata o caput deste artigo poderão ter a dimensão máxima de 50 (cinquenta) centímetros por 40 (quarenta) 
centímetros.
§ 4º É proibido colar propaganda eleitoral em veículos, exceto adesivos microperfurados até a extensão total do para-brisa traseiro e, em 
outras posições, adesivos até a dimensão máxima fi xada no § 3º “

CONSIDERANDO que o princípio da isonomia visa garantir a igualdade entre os candidatos para preservar o equilíbrio da disputa e dotá-
los das mesmas oportunidades, evitando-se que aqueles com maior disponibilidade fi nanceira sejam benefi ciados;

CONSIDERANDO que o Tribunal Superior Eleitoral ao editar a Resolução 23.457/16, que trata da propaganda eleitoral para as eleições 
2016, incluiu o § 2º no art. 6º, dispondo que os atos de propaganda eleitoral que importem em abuso do poder econômico, abuso do poder 
político ou uso indevido dos meios de comunicação social, independentemente do momento de sua realização ou verifi cação, poderão ser 
examinados na forma e para os fi ns previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

Escola Superior do Ministério Público

AVISO N° 045/2016-ESMP-PE

A Diretora da Escola Superior do Ministério Público de Pernambuco em exercício, Dra. Selma Magda Pereira Barbosa Barreto, AVISA  
que estão abertas as inscrições para o Curso Seminário de Perícia Papiloscópica,  a ser realizado em parceria com o Instituto de 
Identifi cação Tavares Buril, no dia 12 de setembro de 2016, das 8h às 17h, conforme informações a seguir:

Objetivos: 
Promover a interação e troca de experiências entre profi ssionais do sistema de Segurança e Justiça, notadamente com relação a 
perícias papiloscópicas.
Apresentação de novas tecnologias na área de perícia papiloscópica e de reprodução facial e corporal humana.
Subsidiar linhas de atuação do MPPE no enfrentamento à criminalidade.
Aperfeiçoar o trabalhar realizado pelas instituições, especialmente ao que se refere ao desenvolvimento qualitativo das perícias.
Local: Auditório do Centro Cultural Rossini Alves Couto (Rua Visconde de Suassuna, nº 99, Boa Vista, Recife/PE.
Carga horária: 7 horas
Público alvo: Procuradores e Promotores de Justiça do MPPE, Analistas Ministeriais da área Processual e Jurídica, Técnicos Ministeriais, 
com atuação na área criminal e Estagiários de Direito do MPPE (100), Polícia Civil (50) e Polícia Militar (50), Tribunal de Justiça de 
Pernambuco (40) e Polícia Científi ca (10). 
Vagas: 250 vagas a serem preenchidas por ordem cronológica de inscrição, conforme a disponibilidade defi nida para cada órgão.
Inscrições: até o dia 31 de agosto de 2016, por meio de formulário online disponibilizado na página http://www.mppe.mp.br, menu 
Institucional > Escola Superior > Cursos, Palestras e Seminários, ou até o preenchimento das vagas disponíveis.
Certifi cado: Será emitido certifi cado de participação.
Informações: telefones (81) 3182-7348 ou 31827351, das 12 às 18h, de segunda a sexta-feira. 
Realização/parceira: Ministério Público de Pernambuco, por meio da Escola Superior do MPPE, em parceria com o Instituto de 
Identifi cação Tavares Buril.

PROGRAMAÇÃO:
08h00 – Credenciamento
08h30 – Solenidade de Abertura
Dr. Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda - Procurador-Geral de Justiça
Dra. Deluse Amaral Rolim Florentino – Diretoria da Escola do MPPE
Dr. Gilson Roberto de Melo Barbosa – Procurador de Justiça Criminal
Dra. Ana Patrícia Guedes Alcoforado – Gestora do Instituto de Identifi cação Tavares Buril
Dr. Carlos Aberto Pereira Vitório – Coordenador do CAOP Criminial 

09h00  Tema: Representação Facial e Corporal Humana
Palestrante – Dr. Pedro Ivo de Oliveira Tenório Cavalcanti – Perito Papiloscopista

10h00 - Debate

10:30h Tema: Crimes contra o Patrimônio
Palestrante – Dr. Uberlan Cristinis de Oliveira Magalhães – Perito Papiloscopista

11h30 - Debate

12h – Intervalo para almoço

14h00  Tema: Crimes contra a Vida e Tráfi co de Drogas
Palestrante – Dr. Adenaule James Geber de Melo  – Perito Papiloscopista

15h00 - Debate

15:30h Tema: Ferramenta de Tecnologia AFIS
Palestrante – Dr.  Salvandir Rodrigues de Souza – Perito Papiloscopista

16h30 - Debate

17h – Encerramento

Recife, 26 de julho de 2016.

Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
Promotora de Justiça

Diretora da ESMP, em exercício

Promotorias de Justiça

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
NA DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO-CULTURA

Ref. ICP 013-1/2016
ESCOLA DE SAMBA GALERIA DO RITMO

PORTAIA Nº 005/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO – MPPE, por seu representante in fi ne assinado, com exercício junto à 12ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na proteção do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico-Cultural, 
usando as atribuições legais dispostas nos artigos 127, caput, art. 129, inciso III, art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, na Lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público (Lei n° 8.625, de 12.02.93) e art. 27, parágrafo único, inciso IV e art. 5°, parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica 
Estadual (Lei Complementar n° 12, de 27.12.94, alterada pela Lei Complementar nº 21, de 28 de dezembro de l998);

CONSIDERANDO a notícia de fato recebida por esta Promotoria de Justiça informando a ocorrência de poluição sonora e perturbação ao 
sossego público ocasionadas por atividades desenvolvidas na sede da ESCOLA DE SAMBA GALERIA DO RITMO, na Rua da Conceição 
– Morro da Conceição, bairro de Casa Amarela, Recife – PE.

CONSIDERANDO que, segundo a mesma notícia de fato, no local indicado são promovidos eventos, sobretudo nos fi nais de semana, 
utilizando som em volume muito alto, prolongando-se até a madrugada, causando transtornos aos moradores das circunvizinhanças;

CONSIDERANDO que a poluição abrange a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente 
prejudiquem a saúde, a segurança e o bem estar da população, de acordo com os termos do artigo 3º, inciso III, da Lei Federal nº 
6.938/81;
CONSIDERANDO que constitui infração penal causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar 
danos à saúde humana (art. 54 da Lei nº 9.605/98 e art. 42, I, da Lei de Contravenções Penais);

CONSIDERANDO o fato de que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida (art. 255, caput, Constituição Federal);

CONSIDERANDO, caber ao Ministério Público promover a defesa dos interesses difusos da sociedade, em especial o amparo ao meio 
ambiente, segundo dicção do art. 129, inciso III, da Constituição da República, não podendo este se furtar a verifi car a existência de 
lesões a tais interesses e consequente  adoção das medidas pertinentes;

CONSIDERANDO, enfi m, as atribuições desta Promotoria de Justiça, RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,  
nos moldes da lei.

Por oportuno, aproveita para determinar as seguintes providências:

1.Registre-se e autue-se, com as peças informativas pertinentes;

2.Fica designado o servidor Rógeres Bessoni para secretariar o presente inquérito civil;

3.Dê-se cumprimento às determinações constantes do despacho, com registro no sistema Arquimedes.

4.Encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à Secretaria Geral do Ministério Público para a devida publicação no Diário 
Ofi cial do Estado, ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, para fi ns de conhecimento.

Recife, 21 de julho de 2016.

Ricardo V. D. L. de Vasconcellos Coelho
12ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico-Cultural
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6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

Número do documento: 7052663.
Número do Auto: 2016/2366938.

Recomendação n.º 01/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Jaboatão dos Guararapes, com atuação na defesa dos direitos humanos, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso 
III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar Estadual n° 12/94; 
art. 1°, da Resolução RES-CSMP n° 002/2008;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de Justiça a promulgação da Lei Municipal nº 1.281/2016 (determinando 
o estímulo a cultos religiosos quinzenais nas Escolas Municipais de Jaboatão), cujo conteúdo, a depender da interpretação/aplicação 
dada, pode vir a contrariar a Constituição Federal;

CONSIDERANDO que tais fatos redundaram na instauração do Procedimento Preparatório n.º 061/2016;

CONSIDERANDO que em reunião realizada nesta promotoria no dia 21.07.2016, o Presidente da Câmara de Vereadores Local confi rmou 
que a referida legislação foi aprovada, por unanimidade, e encaminhada ao Poder Executivo Local, sendo certo que, após o término 
do prazo legal para manifestação do Prefeito, o Projeto de Lei retornou ao Poder Legislativo Municipal, tornando-se obrigatória  a 
promulgação, por expressa disposição legal;

CONSIDERANDO que foi protocolado nesta Promotoria de Justiça o Parecer GER n.º 221/2016, da Assessoria Jurídica da Secretaria 
de Educação, opinando que seja dada interpretação conforme a Constituição Federal à Legislação em questão, de forma a permitir tão 
somente o ensino religioso de forma cultural e pedagógica, sem qualquer referência a proselitismo ou doutrinação;

CONSIDERANDO que os princípios de interpretação constitucional são preceitos importantes que auxiliam o operador do direito e o 
administrador público quando da aplicação das normas aos casos concretos;

CONSIDERANDO que a interpretação conforme a constituição surge como mecanismo da hermenêutica constitucional, visando à 
permanência das leis no ordenamento jurídico, sem que haja dissenso com as demais normas da Constituição ou até que haja um 
pronunciamento formal do Poder Judiciário acerca da constitucionalidade da norma;

CONSIDERANDO que, na reunião já referida, a representante da Secretaria de Educação esclareceu que, na aplicação da Lei 1.281/2016, 
serão observadas as diretrizes postas pela Constituição Federal, no sentido de que o ensino religioso deverá expressar a diversidade 
cultural e religiosa da sociedade brasileira, excluindo-se qualquer forma de culto, doutrinação ou proselitismo.

CONSIDERANDO que a vigente Constituição da República Federativa do Brasil, em seu art. 5º, inciso VI, dispõe que é inviolável a 
liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção 
aos locais de culto e a suas liturgias;

CONSIDERANDO, por outro lado, que a Constituição Federal, em seu art. 19, inciso I, preconiza que é vedado ao Poder Público 
estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes 
relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação estabelece, em seu art. 33., que o ensino religioso, de matrícula 
facultativa, é parte integrante da formação básica do cidadão e constitui disciplina de horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer forma de proselitismo (Redação dada 
pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997);

CONSIDERANDO que a LDB estabelece ainda, no § 1º e § 2º do citado art. 33, “que os sistemas de ensino regulamentarão os 
procedimentos para defi nição dos conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos professores 
(Redação incluída pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)” e que “os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 
denominações religiosas, para a defi nição dos conteúdos dos ensinos religiosos (Redação incluída pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)”;

CONSIDERANDO,que o Estado brasileiro é laico pois defende a liberdade religiosa a todos os seus cidadãos e não permite a interferência 
de correntes religiosas em atividades institucionais;

CONSIDERANDO a Resolução CEE/PE nº 5, de maio de 2006, que trata do ensino religioso nas Escolas da Rede Estadual de Ensino, 
preconizando em seu art. 3º: “o Ensino Religioso, de matrícula facultativa, terá caráter interconfessional e expressará a diversidade 
cultural-religiosa da sociedade brasileira, distinguindo-se da “doutrinação”, nos conteúdos e nos objetivos, excluindo qualquer conteúdo, 
linha ou forma de proselitismo, garantindo o direito às crenças de cada indivíduo e o direito subjetivo de não professar qualquer credo 
religioso”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o “ROTEIRO DE ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. Estado Laico e Ensino Religioso nas 
Escolas Públicas”, do Conselho Nacional do Ministério Público, é defeso ao Estado fazer ou permitir que se faça,   no   ambiente   da   
escola   pública,   doutrinamento,   pregação,   conversão, evangelização, catequese ou quaisquer outras ações do gênero, porque 
tais atitudes violam o dever de imparcialidade do Estado.  Coerente com o conceito de democracia substancial, o   Estado   não   pode   
privilegiar   confi ssão   ou   grupo   de   confi ssões   em detrimento de alunos que não professam a mesma crença, ainda que em minoria. 

CONSIDERANDO que o referido roteiro do CNMP conclui “apenas o ensino não confessional, facultativo, que assegure a dignidade 
da pessoa humana e que proteja e valorize a diversidade cultural e religiosa, é o único capaz de harmonizar ensino religioso na escola 
pública com a laicidade do Estado”;

CONSIDERANDO que  o Supremo Tribunal Federal já afi rmou que a liberdade de crença e convicções religiosas é compreendida como 
um dos traços da personalidade humana, constituindo um direito à busca da felicidade ou um direito a autoestima no mais alto ponto da 
consciência humana; (ADI 4277, Rel. Ministro Ayres Brito, Plenário, 5 de maio de 2011);

CONSIDERANDO  que, a par de ser necessária a discussão acerca da retirada da presente norma do Ordenamento Jurídico vigente, a 6ª 
Promotoria de Justiça não possui atribuição para ingressar com ação direta de inconstitucionalidade, sendo certo que já fora determinado 
o envio do procedimento ao Exmo. Sr. Dr. Procurador Geral de Justiça para análise e adoção das providências que entender cabíveis,

RESOLVE, na forma do art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público (Lei Complementar n.º 12/94) 
RECOMENDAR ao Prefeito de Jaboatão dos Guararapes e ao Secretario de Educação de Jaboatão dos Guararapes  que cumpram 
o contido no Parecer GER nº 221/2016,  conferindo à Lei Municipal  n.º 1.281/2016  interpretação conforme a Constituição 
Federal,  no sentido de que a periodicidade quinzenal do ensino religioso nas Escolas de Jaboatão dos Guararapes seja feita 
cumprindo-se rigorosamente  a Constituição Federal e a Lei de Diretrizes Básicas da Educação, vedando-se qualquer forma de 
proselitismo, garantindo o direito às crenças de cada indivíduo e o direito subjetivo de não professar qualquer credo religioso, 
especialmente que:

I – não sejam promovidos quaisquer cultos religiosos nos estabelecimentos ofi ciais de ensino  do município de Jaboatão dos 
Guararapes sob a denominação de ensino religioso;

II – a Lei Municipal n.º 1.281/2016 seja interpretada apenas para facultar aos estudantes da rede pública municipal estudos, 
de caráter cultural e histórico, sobre as diversas religiões típicas da sociedade brasileira, sem qualquer forma de preferência, 
proselitismo, pregação ou doutrinação;

III – na elaboração da respectiva proposta pedagógica faça consignar que o ensino religioso   deve   respeitar   e   estimular   
o   conhecimento   sobre   a   diversidade cultural religiosa do Brasil e o direito de não crença, estimulando a  capacidade dos 
alunos de reconhecer e valorizar a história, a identidade e as contribuições de cada cultura na construção sociedade brasileira;

IV - os conteúdos programáticos estejam fundados em dimensões históricas, sociais e antropológicas referentes à realidade 
brasileira, com vistas a combater o preconceito e as discriminações.;

V – seja disponibilizada, nos termos da matrícula escolar, ressalva expressa acerca da facultatividade do ensino religioso, com 
disciplinas e atividades pedagógicas alternativas ao ensino religioso, expressamente  consignadas na matrícula;

Ofi cie-se os destinatários fi xando o prazo de 10 (dez) dias para que respondam acerca do cumprimento da presente Recomendação, 
consignando que o presente ato não exclui a possibilidade de ingresso de ações judiciais futuras.

Encaminhe-se, ainda, cópia desta recomendação ao Exmo. Sr. Secretário Geral do Ministério Público, para fi ns de publicação no Diário 
Ofi cial do Estado, à Corregedoria Geral do Ministério Público, ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público e ao 
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania, para o devido conhecimento.

Registre-se, autue-se e publique-se.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 25 de Julho de 2016.

Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão
Promotora de Justiça

CONSIDERANDO, por fi m, expediente distribuído a esta Promotora Eleitoral; dando conta de propaganda eleitoral antecipada feita 
em nome da suposta pré-candidata Alcione Pereira, mediante adesivos afi xados em veículo automotor, com afronta ao art. 36, da Lei 
9.504/97;

CONSIDERANDO a necessidade de se realizar diligências para a plena apuração dos fatos acima referidos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO ELEITORAL, para investigar os fatos noticiados, no âmbito de suas 
atribuições, com a fi nalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas legais cabíveis, determinando as seguintes 
providências:

I – autue-se a notícia de fato e registre-se em seguida a presente portaria;

II – notifi que-se o proprietário do veículo placa PCB 3175- UF: PE, a fi m de comparecer a esta Promotoria de Justiça para prestar 
esclarecimentos sobre os fatos noticiados;

III – remeta-se cópia da presente Portaria ao Procurador Regional Eleitoral, ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério 
Público, para fi ns de conhecimento, bem como à Secretaria-Geral do Ministério Público, para fi ns de publicação no Diário Ofi cial do 
Estado.

Recife, 25 de julho de 2016.

Lucila Varejão Dias Martins
Promotora de Justiça
149ª Zona Eleitoral

35ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL – HABITAÇÃO E URBANISMO

PORTARIA INSTAURAÇÃO IC Nº 40/2016 – 35ª PJHU
Número do Auto: 2016/2335224.
Número do documento: 7047994

Assunto: Ordem urbanística (11802)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 35ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania 
da Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição 
Federal, e pelo art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo único, ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO notícia de fato apresentada pela União e Liga dos Moradores da Vila Imbiribeira e Adjacências, acompanhada de lista 
assinada por moradores da área, na qual é denunciada a falta de serviços públicos de pavimentação, drenagem e esgotamento sanitário 
nas ruas Valdir Pessoa, Engenho Cangaçá, Embaixador Negrão de Lima, Engenho Caraúna, Engenho Crimeia, Engenho Camboinha e 
prolongamento da Avenida Sul, todas situadas no bairro da Imbiribeira, nesta cidade;

CONSIDERANDO ser atribuição da Empresa de Urbanização do Recife – URB a promoção de estudos e projetos de urbanização 
e requalifi cação de espaços públicos no âmbito da cidade do Recife;

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos relativos às 
funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e recreação, nos termos do art. 129, III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais 
homogêneos relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e recreação;

INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para investigar os fatos relatados na representação, no âmbito de suas atribuições, 
com a fi nalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas legais cabíveis;

RESOLVE, assim, promover as diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação civil 
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autue-se a notícia de fato e registre-se a presente portaria no sistema de gestão de autos Arquimedes;

II – ofi cie-se à URB, com cópia da notícia de fato e documentos anexos, solicitando que informe, no prazo de 20 (vinte) dias, se existe 
projeto de urbanização para a área ali indicada e a previsão para a realização dos serviços de pavimentação, saneamento e drenagem 
das vias citadas;

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário Ofi cial e 
ao CAOP de Defesa Do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho Superior, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao noticiante.

Recife, 22 de julho de 2016.

Bettina Estanislau Guedes
35ª Promotor a de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Habitação e Urbanismo

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
PROMOÇÃO E DEFESA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 120/16 - 11ª PJS
Referência: PP nº 036/2016 – 11ª PJS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de sua representante infra-assinada, titular da 11ª Promotoria de Justiça 
de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa da Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 129, III, da Constituição Federal, pelo art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/94:

Considerando que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis, bem como zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados 
na Carta Magna, dentre os quais a saúde (artigos 127 e 129, II, todos da Constituição da República); 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação (art. 196 da Constituição Federal de 1988);

Considerando que são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre 
sua regulamentação, fi scalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 
física ou jurídica de direito privado (art. 197 da Constituição de 1988);

Considerando o vencimento do prazo fi xado para conclusão do presente procedimento preparatório, nos termos do art. 22 da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2012;
Considerando, por fi m, a necessidade de efetuar diligências e produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos trazidos 
ainda são insufi cientes para a formação do convencimento;

CONVERTE o presente PP em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, visando à continuidade da investigação; 

determinando:

1. registrem-se e autuem-se, no sistema Arquimedes, as peças oriundas do PP 036/2015 -11ª PJS na forma de Inquérito Civil, com as 
anotações de praxe; 

2. comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público de Pernambuco;

3.  remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP –  Saúde e à Secretaria Geral do Ministério Público, para fi ns de publicação no DOE; 

4.  reitere-se o Ofício nº 2114/2015 (fl . 13), já reiterado por meio do Ofício nº 288/2016 – 11ª PJS, sem resposta até a presente data; 

Recife, 25 de julho de 2016.

Helena Capela
11ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Promoção e Defesa da Saúde
Em exercício cumulativo
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de legalização do porte de armas dos guardas municipais; b) necessidade de controle social dos recursos destinados ao município de 
Limoeiro para aplicação da segurança pública e na Guarda Municipal; c) provimento dos cargos em comissão das guardas municipais por 
membros efetivos do quadro de carreira, o que, atualmente, não é observado pelo município; e, d) necessidade da elaboração do plano 
de cargos e salários da guarda municipal de Limoeiro.

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e efi ciência, nos termos do artigo 
37, “caput” da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às 
instituições se constitui em ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública, consoante 
disposto no artigo 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992; 

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL objetivando apurar a responsabilidade dos gestores públicos pela supostas irregularidades 
supracitadas, para fi ns, se for o caso, de ajuizamento da ação civil pública por ato de improbidade, determinando-se ainda o seguinte:

1) Requisite-se informações ao Município de Limoeiro, no prazo de 10 (dez) dias úteis, instruindo o expediente com cópia da portaria de 
instauração e do teor da representação formulada;

2) Com a resposta, designar, de imediato, audiência, com vistas a elaboração de termo de ajustamento de conduta, preparando-se 
adredemente sua minuta;

2) Comunique-se a instauração do procedimento ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria-Geral e, por meio 
eletrônico, remeta-se cópia da presente portaria ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça do Patrimônio Público e à 
Secretaria Geral do Ministério Público, para fi ns de publicação em espaço próprio do Diário Ofi cial do Estado.

Cumpra-se.

Limoeiro, 21 de julho de 2016.
_______________________

Muni Azevedo Catão
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DA 59ª ZONA ELEITORAL EM PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 001/2016

O PROMOTOR ELEITORAL DA 59ª ZONA, com atribuição sobre os municípios de Correntes e Lagoa do Ouro, no exercício das 
atribuições previstas no artigo 78 da Lei Complementar 75/93 e no artigo 73, § 10, da Lei nº 9.504/97 e:

Considerando que a Lei das Eleições veda a prática de “fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 
coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público”, pois tal conduta 
afeta a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais (art. 73, IV da Lei 9.504/97);

Considerando igualmente ser vedada a “distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto 
nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no 
exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução fi nanceira e administrativa” 
(art. 73, § 10 da Lei 9.504/97);

Considerando que constitui captação ilícita de sufrágio “o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fi m de obter-
lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o registro da candidatura até o 
dia da eleição” bem como “praticar atos de violência ou grave ameaça a pessoa, com o fi m de obter-lhe o voto” (art. 41-A da Lei 9.504-97);

Considerando que o Ministério Público Eleitoral possui o poder-dever de fi scalizar a correta execução dos programas sociais em ano 
eleitoral, com vistas à proteção dos valores da liberdade do eleitor, da igualdade entre os candidatos, bem como à preservação da 
normalidade e legitimidade das eleições contra o uso indevido, abuso ou desvio do poder econômico ou do poder de autoridade, em 
benefício de candidato ou de partido político;

Considerando ainda que toda atuação da Administração Pública deve observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e efi ciência (Constituição Federal, art. 37),

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO ELEITORAL para acompanhamento dos programas sociais em execução no 
Município de Correntes/PE durante o ano de 2016, determinando as seguintes diligências preliminares:

a) a expedição de ofício ao Prefeito, requisitando o encaminhamento de informações a respeito de todos os programas sociais em 
execução desde o ano de 2015, por meio dos quais seja realizada a distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 
subvencionados pelo Poder Público. Na resposta, deverão ser indicados: a lei federal, estadual ou municipal autorizadora do programa; 
os critérios para seleção dos benefi ciários; o montante dos gastos realizados em 2015 e a estimativa orçamentária para realização em 
2016. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para atendimento;

b) a expedição de recomendação ao Prefeito, para que: i) abstenha-se de executar programas sociais que não estejam previstos em lei 
ou que não estejam em execução desde o ano 2015, salvo nos casos de calamidade pública ou de estado de emergência; ii) observem 
os princípios constitucionais da Administração Pública, mediante a adoção de processos seletivos isonômicos, públicos, transparentes, 
objetivos e impessoais, formalizados no bojo de processos administrativos; iii) abstenha-se da prática de desvio de fi nalidade na execução 
dos programas, evitando a confi guração de captação ilícita de sufrágio (Lei 9.504/97, art. 41-A), abuso de poder político (LC 64/90, art. 
22) e conduta vedada (Lei 9.504/97, art. 73, IV e § 10).

Autue-se. Publique-se. Cumpra-se.

Correntes/PE, 14 de julho de 2016

Elisa Cadore Foletto
Promotora da 59ª Zona Eleitoral

PORTARIA Nº 002/2016

O PROMOTOR ELEITORAL DA 59ª ZONA, com atribuição sobre os municípios de Correntes e Lagoa do Ouro, no exercício das 
atribuições previstas no artigo 78 da Lei Complementar 75/93 e no artigo 73, § 10, da Lei nº 9.504/97 e:

Considerando que a Lei das Eleições veda a prática de “fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 
coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público”, pois tal conduta 
afeta a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais (art. 73, IV da Lei 9.504/97);

Considerando igualmente ser vedada a “distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto 
nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no 
exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução fi nanceira e administrativa” 
(art. 73, § 10 da Lei 9.504/97);

Considerando que constitui captação ilícita de sufrágio “o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fi m de obter-
lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o registro da candidatura até o 
dia da eleição” bem como “praticar atos de violência ou grave ameaça a pessoa, com o fi m de obter-lhe o voto” (art. 41-A da Lei 9.504-97);

Considerando que o Ministério Público Eleitoral possui o poder-dever de fi scalizar a correta execução dos programas sociais em ano 
eleitoral, com vistas à proteção dos valores da liberdade do eleitor, da igualdade entre os candidatos, bem como à preservação da 
normalidade e legitimidade das eleições contra o uso indevido, abuso ou desvio do poder econômico ou do poder de autoridade, em 
benefício de candidato ou de partido político;

Considerando ainda que toda atuação da Administração Pública deve observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e efi ciência (Constituição Federal, art. 37),

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO ELEITORAL para acompanhamento dos programas sociais em execução no 
Município de Lagoa do Ouro/PE durante o ano de 2016, determinando as seguintes diligências preliminares:

a) a expedição de ofício ao Prefeito, requisitando o encaminhamento de informações a respeito de todos os programas sociais em 
execução desde o ano de 2015, por meio dos quais seja realizada a distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 
subvencionados pelo Poder Público. Na resposta, deverão ser indicados: a lei federal, estadual ou municipal autorizadora do programa; 
os critérios para seleção dos benefi ciários; o montante dos gastos realizados em 2015 e a estimativa orçamentária para realização em 
2016. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para atendimento;

b) a expedição de recomendação ao Prefeito, para que: i) abstenha-se de executar programas sociais que não estejam previstos em lei 
ou que não estejam em execução desde o ano 2015, salvo nos casos de calamidade pública ou de estado de emergência; ii) observem 
os princípios constitucionais da Administração Pública, mediante a adoção de processos seletivos isonômicos, públicos, transparentes, 
objetivos e impessoais, formalizados no bojo de processos administrativos; iii) abstenha-se da prática de desvio de fi nalidade na execução 
dos programas, evitando a confi guração de captação ilícita de sufrágio (Lei 9.504/97, art. 41-A), abuso de poder político (LC 64/90, art. 
22) e conduta vedada (Lei 9.504/97, art. 73, IV e § 10).

Autue-se. Publique-se. Cumpra-se.

Correntes/PE, 14 de julho de 2016

Elisa Cadore Foletto
Promotora da 59ª Zona Eleitoral

IC 102/2015.
DESPACHO APRECIAÇÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS

Trata-se de prestação de contas da ILPI Santa Luzia, conveniada com o Poder Público, referentes ao ano de 2014.
As contas foram ofertadas e encaminhadas ao CEMATI/Contabilidade que, após efetuar a análise contábil pertinente, por intermédio de 
Contador lotado naquele Órgão, reputou-as regulares, com as seguintes ressalvas: a) as despesas não guardam relação com o período 
dos recebimentos; b) os recolhimentos do INSS foram realizados extemporaneamente; c) as GFIPs apresentadas não conferem com os 
valores recolhidos em GPS.
Em face do exposto, DECLARO APROVADAS COM RESSALVA AS CONTAS DA ILPI SANTA LUZIA REFERENTE AO EXERCÍCIO DO ANO 2014.
Encaminhe-se cópia para fi ns de publicação no DOE.

Jaboatão dos Guararapes, 25 de Julho de 2016.

Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão
Promotora de Justiça

2Jab.

PROMOTORIA DA 79ª ZONA ELEITORAL
EXU - MOREILÂNDIA/PERNAMBUCO

RECOMENDAÇÃO ELEITORAL Nº 001/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por intermédio de seu representante subscrito, com atuação na 79ª Zona Eleitoral de Exu e 
Moreilândia, no uso das atribuições outorgadas pelo Art. 127, caput, e art. 129, inciso III, da Constituição Federal, Art. 1º e Art. 25, inciso 
IV, alínea “a”, da Lei Federal n. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público - LONMP), e Arts. 1° e 4º, inciso IV, alínea “a”, da 
Lei Complementar nº 12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público);

CONSIDERANDO que os Partidos Políticos, segundo expressa disposição do art. 1º, da Lei n. 9.096/95 (Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos), se destinam a assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema represe4ntativo e a defender os 
direitos fundamentais;

CONSIDERANDO ser fundamental que os Partidos Políticos assumam sua responsabilidade como condutores privativos das candidaturas 
e selecionem, nas suas convenções, candidatos que reúnam as condições constitucionais e legais para o registro junto à Justiça Eleitoral;

CONSIDERANDO o período de realização das convenções partidárias (20/julho a 05/agosto), em que os partidos deliberam sobre candidaturas;

CONSIDERANDO que a Lei n. 9.504/97, art. 10, impõe o limite máximo de candidatos a serem lançados às eleições proporcionais 
(Vereadores) e que, do número total de candidatos levados a registro, devem ser observados os percentuais mínimo (30%) e máximo 
(70%) para as candidaturas de ambos os sexos;

CONSIDERANDO que no cálculo do percentual mínimo (30%), de observância obrigatória, o arredondamento de frações deve ser 
sempre para cima (ex.: se o Partido lançar um total de 14 candidatos, terá que ter no mínimo 5 mulheres [30% de 14 = 4,2, que se 
arredonda para 5] e o máximo de 9 homens;

CONSIDERANDO que o sistema de registro de candidaturas da Justiça Eleitoral emitirá alerta sobre a não observância desse percentual 
mínimo de candidaturas do sexo minoritário, a partir do que o Juiz Eleitoral dará ao Partido 72 horas para adequá-la, com inclusão ou 
retirada de candidatos; 

CONSIDERANDO que o Partido que insistir na desconformidade terá o seu DRAP (Demonstrativo de Regularidade dos Atos Partidários) 
indeferido, do que resulta vedada a sua participação nas eleições proporcionais, com a recusa de registro de toda a lista de 
candidatos a Vereador;

CONSIDERANDO que a inclusão de candidaturas fi ctícias, apenas para preencher o percentual mínimo de 30% exigido em lei, caracteriza 
crime eleitoral de falsidade ideológica (art. 350, do Código Eleitoral) e também fraude ao processo eleitoral, acarretando o indeferimento 
de toda a lista (quando o fato for detectado ainda na fase do registro) ou a impugnação de todos os que forem eleitos pelo partido ou 
coligação, via AIME (art. 14, § 10, da CF, quando o fato for detectado após a eleição); 

CONSIDERANDO que as eleições de 2016 serão reguladas pela integralidade da Lei da Ficha Limpa, declara constitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, o que impõe aos Partidos Políticos critérios rigorosos na escolha e indicação de seus candidatos, sendo de todo conveniente 
que os dirigentes partidários colham de seus pré-candidatos – como forma de conhecer suas reais condições de disputa e eventualmente 
negar-lhes a indicação ao registro – informações sobre incidência, ou não, nas diversas hipóteses de inelegibilidade contempladas na lei, 
mediante preenchimento, sob responsabilidade pela informação falsa ou mesmo pela omissão, do questionário anexo;

CONSIDERANDO que a declaração falsa ou a omissão de informações relevantes para o registro ou para a tomada de decisão do eleitor 
caracteriza crime e fraude (art. 350, do Código Eleitoral, e art. 14, § 10, da CF), ensejando a impugnação e a perda do mandato eletivo; 

CONSIDERANDO que a apresentação de candidatura de funcionário público, com o objetivo de usufruir de licença remunerada nos 3 
meses anteriores à eleição, sem que haja o verdadeiro propósito de disputar o pleito e efetiva campanha, caracteriza crime de falsidade 
(art. 350, do Código Eleitoral) e improbidade administrativa, acarretando para o agente a obrigação de devolver ao erário o que recebido 
durante a licença, além das demais sanções previstas na Lei n. 8.429/92 (multa, suspensão dos direitos políticos, perda do cargo, etc.);

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime democrático e da lisura do pleito, prefere atuar preventivamente, 
contribuindo para que se evitem os atos viciosos das eleições e o tumulto do processo eleitoral;

CONSIDERANDO que a recomendação do Ministério Público é instrumento de orientação que visa antecipar-se ao surgimento do fato 
e evitar as soluções extremadas, muitas vezes graves e com repercussões importantes nas candidaturas,

RECOMENDA aos Srs. Presidentes de Diretórios Municipais de Partidos Políticos ou Comissões Provisórias que:

1) Formem suas listas de candidatos a Vereador com no mínimo 30% do sexo minoritário, calculado esse percentual sobre o número total 
de candidatos efetivamente levados a registro e arredondando para cima eventual fração, como acima exemplifi cado;

2) Não admitam a inclusão, na lista de candidatos a Vereador, de candidaturas fi ctícias, ou seja, de pessoas que não disputarão 
efetivamente a eleição, não farão campanha e não buscarão os votos dos eleitores, seja de mulheres (para o preenchimento do mínimo 
de 30%), seja de funcionários públicos (que visariam apenas à licença remunerada); 

3) Submetam aos seus pré-candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, antes da convenção, o questionário de inelegibilidades 
anexo, a ser preenchido e assinado por cada um, advertidos da responsabilidade decorrente da informação falsa ou da omissão;

4) Antes da convenção, recolham e analisem os formulários preenchidos por seus pré-candidatos, ponderando com os que tiverem 
inelegibilidade o inconveniente de levá-los a registro;

5) Na convenção partidária, informem a todos os fi liados que têm direito a voto as eventuais inelegibilidades que recaem sobre os 
pretendentes à candidatura e não escolham como candidatos aqueles fi liados que estiverem em situação de inelegibilidade;

6)  Encaminhe o questionário, preenchido e assinado pelo candidato, à Justiça Eleitoral, junto com os documentos relativos a 
cada um deles;

7) Orientem seus pré-candidatos a preencher corretamente o questionário, lembrando-os de que a declaração falsa e a omissão da 
verdade constituem crime de falsidade ideológica eleitoral, tipifi cado no art. 350, do Código Eleitoral, e fraude ao processo eleitoral, 
ensejando a desconstituição do mandato eletivo, na forma do art. 14, § 10, da Constituição Federal.

DETERMINO, para efetiva divulgação e cumprimento desta Recomendação:

1) Encaminhem-se cópias da presente Recomendação a todos os Diretórios Municipais dos Partidos Políticos ou Comissões Provisórias de Exu 
e Moreilândia; 2) Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, para 
conhecimento; 3) Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Exmo. Sr. Juiz Eleitoral da 79ª Zona Eleitoral de Exu e Moreilândia, para 
conhecimento e publicação no Cartório Eleitoral da 79ª ZE; 4) Encaminhe-se cópia da presente, por meio eletrônico, ao Exmo. Sr. Secretário Geral 
do Ministério Público, para que se proceda a publicação no Diário Ofi cial do Estado; 5) Registre-se nos livros próprios e Sistema Arquimedes.

Exu, 25 de julho de 2016.

Diógenes Luciano Nogueira Moreira
Promotora de Justiça Eleitoral

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIMOEIRO PROMOÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO Público

PORTARIA IC 003/2016
Auto nº 2016/2343624

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu representante legal que a presente subscreve, em atuação na 1ª 
Promotoria de Justiça de Limoeiro, com atribuições na Defesa do Patrimônio Público, nos termos do art. 129, III, da Constituição Federal, 
art. 25, IV, “b”, da Lei Federal 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e art 4º, IV, “b”, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, alterada pela 
Lei Complementar 21, de 28 de dezembro de 1998, e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO a representação formulada pela ASSOCIAÇÃO DOS GUARDAS MUNICIPAIS E AGENTES DE TRÂNSITO DO 
AGRESTE SETENTRIONAL DE PERNAMBUCO, através de advogado legalmente habilitado, requerendo a tomada de providências 
para aplicação da Lei Federal 13.022/2014 – Estatuto Geral das Guardas Municipais, relatando, em síntese, o seguinte: a) necessidade 


	Noticiário
	Justiça acolhe denúncia do MPPE e bloqueia R$ 36,4 milhões de empresário

	Edições do D.O.E
	Procuradoria Geral da Justiça
	Assessoria Técnica em Matéria Criminal
	Secretaria Geral
	Comissão Permanente de Licitação - CPL/SRP
	Escola Superior do Ministério Público
	Promotorias de Justiça



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /All
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Gray Gamma 2.2)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.1000
  /ColorConversionStrategy /sRGB
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams true
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo false
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Remove
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
    /1942report
    /AachenBT-Bold
    /AachenBT-Roman
    /AbadiMT-CondensedLight
    /ACaslonPro-Bold
    /ACaslonPro-BoldItalic
    /ACaslonPro-Italic
    /ACaslonPro-Regular
    /ACaslonPro-Semibold
    /ACaslonPro-SemiboldItalic
    /AdLibBT-Regular
    /AdobeArabic-Bold
    /AdobeArabic-BoldItalic
    /AdobeArabic-Italic
    /AdobeArabic-Regular
    /AdobeFangsongStd-Regular
    /AdobeFanHeitiStd-Bold
    /AdobeGothicStd-Bold
    /AdobeHebrew-Bold
    /AdobeHebrew-BoldItalic
    /AdobeHebrew-Italic
    /AdobeHebrew-Regular
    /AdobeHeitiStd-Regular
    /AdobeKaitiStd-Regular
    /AdobeMingStd-Light
    /AdobeMyungjoStd-Medium
    /AdobeSongStd-Light
    /AGaramondPro-Bold
    /AGaramondPro-BoldItalic
    /AGaramondPro-Italic
    /AGaramondPro-Regular
    /AgencyFB-Bold
    /AgencyFB-Reg
    /AJensonPro-Regular
    /Aldine401BT-BoldA
    /Aldine401BT-BoldItalicA
    /Aldine401BT-ItalicA
    /Aldine401BT-RomanA
    /Aldine721BT-Bold
    /Aldine721BT-BoldItalic
    /Aldine721BT-Italic
    /Aldine721BT-Light
    /Aldine721BT-LightItalic
    /Aldine721BT-Roman
    /AlefbetNormal
    /Algerian
    /AlgerianBasD
    /AlgerianD
    /AllegroBT-Regular
    /AlternateGothicNo2BT-Regular
    /AmazoneBT-Regular
    /AmeliaBT-Regular
    /AmericanaBT-Bold
    /AmericanaBT-ExtraBold
    /AmericanaBT-ExtraBoldCondensed
    /AmericanaBT-Italic
    /AmericanaBT-Roman
    /AmericanGaramondBT-Bold
    /AmericanGaramondBT-BoldItalic
    /AmericanGaramondBT-Italic
    /AmericanGaramondBT-Roman
    /AmericanTextBT-Regular
    /AmericanUncD
    /AmerigoBT-BoldA
    /AmerigoBT-BoldItalicA
    /AmerigoBT-ItalicA
    /AmerigoBT-MediumA
    /AmerigoBT-MediumItalicA
    /AmerigoBT-RomanA
    /AmerTypewriterITCbyBT-Bold
    /AmerTypewriterITCbyBT-Medium
    /AndaleMono
    /AngsanaNew
    /AngsanaNew-Bold
    /AngsanaNew-BoldItalic
    /AngsanaNew-Italic
    /ArchitecturePlain
    /Arial-Black
    /Arial-BlackItalic
    /Arial-BoldItalicMT
    /Arial-BoldMT
    /Arial-ItalicMT
    /ArialMT
    /ArialNarrow
    /ArialNarrow-Bold
    /ArialNarrow-BoldItalic
    /ArialNarrow-Italic
    /ArialRoundedMTBold
    /ArialUnicodeMS
    /Arimo
    /Arimo-Bold
    /Arimo-BoldItalic
    /Arimo-Italic
    /ArnoldBoeD
    /ArribaArribaLetPlain
    /ArrusBT-Black
    /ArrusBT-BlackItalic
    /ArrusBT-Bold
    /ArrusBT-BoldItalic
    /ArrusBT-Italic
    /ArrusBT-Roman
    /ArsisD-Regu
    /ArsisD-ReguItal
    /AtlanticInline-Normal
    /AuroraBT-BoldCondensed
    /AuroraBT-RomanCondensed
    /AvantGarde-Demi
    /AvantGardeITCbyBT-Book
    /AvantGardeITCbyBT-BookOblique
    /AvantGardeITCbyBT-Demi
    /AvantGardeITCbyBT-DemiOblique
    /AvantGardeITCbyBT-Medium
    /AvantGardeITCbyBT-MediumOblique
    /BahamasLightPlain
    /BakerSignetBT-Roman
    /BalloonBT-Bold
    /BalloonBT-ExtraBold
    /BalloonBT-Light
    /BangLetPlain
    /BankGothicBT-Light
    /BankGothicBT-Medium
    /BardPlain
    /BaskervilleT-MediItal
    /BaskervilleT-Regu
    /BaskervilleT-ReguItal
    /BaskOldFace
    /Batang
    /BauerBodoniBT-Black
    /BauerBodoniBT-BlackCondensed
    /BauerBodoniBT-BlackItalic
    /BauerBodoniBT-Bold
    /BauerBodoniBT-BoldCondensed
    /BauerBodoniBT-BoldItalic
    /BauerBodoniBT-Italic
    /BauerBodoniBT-Roman
    /BauerBodoniBT-Titling
    /Bauhaus93
    /BauhausITCbyBT-Bold
    /BauhausITCbyBT-Heavy
    /BauhausITCbyBT-Light
    /BauhausITCbyBT-Medium
    /BedrockPlain
    /BeehivePSMT
    /BellCentennialBT-Address
    /BellCentennialBT-BoldListing
    /BellCentennialBT-NameAndNumber
    /BellCentennialBT-SubCaption
    /BellGothicBT-Black
    /BellGothicBT-Bold
    /BellGothicBT-Roman
    /BellGothicStd-Black
    /BellGothicStd-Bold
    /BellMT
    /BellMTBold
    /BellMTItalic
    /BelweBT-Bold
    /BelweBT-Light
    /BelweBT-Medium
    /BelweBT-RomanCondensed
    /BenguiatGothicITCbyBT-Bold
    /BenguiatGothicITCbyBT-BoldItal
    /BenguiatGothicITCbyBT-Book
    /BenguiatGothicITCbyBT-BookItal
    /BenguiatITCbyBT-Bold
    /BenguiatITCbyBT-BoldItalic
    /BenguiatITCbyBT-Book
    /BenguiatITCbyBT-BookItalic
    /BergellLetPlain
    /BerlinSansFB-Bold
    /BerlinSansFBDemi-Bold
    /BerlinSansFB-Reg
    /BernardMT-Condensed
    /BernhardBoldCondensedBT-Regular
    /BernhardFashionBT-Regular
    /BernhardModernBT-Bold
    /BernhardModernBT-BoldItalic
    /BernhardModernBT-Italic
    /BernhardModernBT-Roman
    /BernhardTangoBT-Regular
    /BertramLetPlain
    /BibleScrT
    /BinnerD
    /BirchStd
    /BlackadderITC-Regular
    /Blackletter686BT-Regular
    /BlacklightD
    /BlackoakStd
    /BlippoBT-Black
    /Bodoni-Bold
    /Bodoni-BoldItalic
    /BodoniBT-Bold
    /BodoniBT-BoldCondensed
    /BodoniBT-BoldItalic
    /BodoniBT-Book
    /BodoniBT-BookItalic
    /BodoniBT-Italic
    /BodoniBT-Roman
    /BodoniCnd-Bold
    /BodoniCnd-Nor2
    /BodoniCnd-Norma
    /BodoniExt-Bold
    /BodoniExt-Nor2
    /BodoniExt-Norma
    /Bodoni-Italic
    /BodoniMT
    /BodoniMTBlack
    /BodoniMTBlack-Italic
    /BodoniMT-Bold
    /BodoniMT-BoldItalic
    /BodoniMTCondensed
    /BodoniMTCondensed-Bold
    /BodoniMTCondensed-BoldItalic
    /BodoniMTCondensed-Italic
    /BodoniMT-Italic
    /BodoniMTPosterCompressed
    /Bodoni-Normal
    /Bodoni-Normal-Italic
    /Bodoni-Poster
    /BoinkLetPlain
    /BoltBoldITCbyBT-Regular
    /BookAntiqua
    /BookAntiqua-Bold
    /BookAntiqua-BoldItalic
    /BookAntiqua-Italic
    /BookmanITCbyBT-Demi
    /BookmanITCbyBT-DemiItalic
    /BookmanITCbyBT-Light
    /BookmanITCbyBT-LightItalic
    /BookmanOldStyle
    /BookmanOldStyle-Bold
    /BookmanOldStyle-BoldItalic
    /BookmanOldStyle-Italic
    /BradleyHandITC
    /BremenBT-Black
    /BremenBT-Bold
    /BriskPlain
    /BritannicBold
    /Broadway
    /BroadwayBT-Regular
    /BroadwayEngravedBT-Regular
    /BrochurePlain
    /BrodyD
    /BronxLetPlain
    /BruceOldStyleBT-Italic
    /BruceOldStyleBT-Roman
    /Brush445BT-Regular
    /Brush738BT-RegularA
    /BrushScriptBT-Regular
    /BrushScriptMT
    /BrushScriptStd
    /BulmerBT-Italic
    /BulmerBT-Roman
    /BusoramaITCbyBT-Medium
    /BusterD
    /BuxomD
    /Calgary-MediumItalic
    /Calibri
    /Calibri-Bold
    /Calibri-BoldItalic
    /Calibri-Italic
    /CalifornianFB-Bold
    /CalifornianFB-Italic
    /CalifornianFB-Reg
    /CalisMTBol
    /CalistoMT
    /CalistoMT-BoldItalic
    /CalistoMT-Italic
    /Calligraphic421BT-RomanB
    /Calligraphic810BT-Italic
    /Calligraphic810BT-Roman
    /Cambria
    /Cambria-Bold
    /Cambria-BoldItalic
    /Cambria-Italic
    /CambriaMath
    /CamelliaD
    /CancunPlain
    /Candara
    /Candara-Bold
    /Candara-BoldItalic
    /Candara-Italic
    /CandidaBT-Bold
    /CandidaBT-Italic
    /CandidaBT-Roman
    /CarletonNormal
    /CarminaBT-Black
    /CarminaBT-BlackItalic
    /CarminaBT-Bold
    /CarminaBT-BoldItalic
    /CarminaBT-Light
    /CarminaBT-LightItalic
    /CarminaBT-Medium
    /CarminaBT-MediumItalic
    /CasablancaAntiqueItalic
    /CasablancaAntiquePlain
    /Caslon224ITCbyBT-Bold
    /Caslon224ITCbyBT-BoldItalic
    /Caslon224ITCbyBT-Book
    /Caslon224ITCbyBT-BookItalic
    /Caslon540BT-Italic
    /Caslon540BT-Roman
    /CaslonAntiqueItalic
    /CaslonAntiqueLefty
    /Caslon-Bold
    /Caslon-BoldItalic
    /CaslonBT-Bold
    /CaslonBT-BoldItalic
    /Caslon-Italic
    /Caslon-Light
    /Caslon-Light-Bold
    /Caslon-Normal
    /CaslonOldFaceBT-Heavy
    /CaslonOldFaceBT-Italic
    /CaslonOldFaceBT-Roman
    /CaslonOpenFace-Bold
    /CaslonOpenFace-BoldItalic
    /CaslonOpenfaceBT-Regular
    /CaslonOpenFace-Italic
    /CASLONOPENFACE-Thin
    /Castellar
    /CastleT-Bold
    /CastleT-Book
    /CastleT-Ligh
    /CastleT-Ultr
    /CataneoBT-Bold
    /CataneoBT-Light
    /CataneoBT-Regular
    /CataneoBT-RegularSwash
    /CaxtonBT-Bold
    /CaxtonBT-BoldItalic
    /CaxtonBT-Book
    /CaxtonBT-BookItalic
    /CaxtonBT-Light
    /CaxtonBT-LightItalic
    /Centaur
    /Century
    /Century725BT-Black
    /Century725BT-Bold
    /Century725BT-BoldCondensed
    /Century725BT-Italic
    /Century725BT-Roman
    /Century725BT-RomanCondensed
    /Century731BT-BoldA
    /Century731BT-BoldItalicA
    /Century731BT-ItalicA
    /Century731BT-RomanA
    /Century751BT-ItalicB
    /Century751BT-RomanB
    /CenturyExpandedBT-Bold
    /CenturyExpandedBT-BoldItalic
    /CenturyExpandedBT-Italic
    /CenturyExpandedBT-Roman
    /CenturyGothic
    /CenturyGothic-Bold
    /CenturyGothic-BoldItalic
    /CenturyGothic-Italic
    /CenturyOldStyle-Bold
    /CenturyOldstyleBT-Bold
    /CenturyOldstyleBT-Italic
    /CenturyOldstyleBT-Roman
    /CenturyOldStyle-Regular
    /CenturyOldStyleStd-Bold
    /CenturySchoolbook
    /CenturySchoolbook-Bold
    /CenturySchoolbook-BoldItalic
    /CenturySchoolbookBT-Bold
    /CenturySchoolbookBT-BoldCond
    /CenturySchoolbookBT-BoldItalic
    /CenturySchoolbookBT-Italic
    /CenturySchoolbookBT-Monospace
    /CenturySchoolbookBT-Roman
    /CenturySchoolbook-Italic
    /ChaparralPro-Bold
    /ChaparralPro-BoldIt
    /ChaparralPro-Italic
    /ChaparralPro-Regular
    /CharlemagneStd-Bold
    /CharlesworthBold
    /CharlesworthPlain
    /CharterBT-Black
    /CharterBT-BlackItalic
    /CharterBT-Bold
    /CharterBT-BoldItalic
    /CharterBT-Italic
    /CharterBT-Roman
    /CheltenhamBT-Bold
    /CheltenhamBT-BoldCondensed
    /CheltenhamBT-BoldCondItalic
    /CheltenhamBT-BoldExtraCondensed
    /CheltenhamBT-BoldHeadline
    /CheltenhamBT-BoldItalic
    /CheltenhamBT-BoldItalicHeadline
    /CheltenhamBT-Italic
    /CheltenhamBT-Roman
    /CheltenhamITCbyBT-Bold
    /CheltenhamITCbyBT-BoldItalic
    /CheltenhamITCbyBT-Book
    /CheltenhamITCbyBT-BookItalic
    /Cheri
    /CheriLiney
    /Chiller-Regular
    /ChiselD
    /CircleD
    /CityD-Bold
    /CityD-Ligh
    /CityD-Medi
    /ClarendonBT-Black
    /ClarendonBT-Bold
    /ClarendonBT-BoldCondensed
    /ClarendonBT-Heavy
    /ClarendonBT-Light
    /ClarendonBT-Roman
    /ClarendonBT-RomanCondensed
    /ClassicalGaramondBT-Bold
    /ClassicalGaramondBT-BoldItalic
    /ClassicalGaramondBT-Italic
    /ClassicalGaramondBT-Roman
    /CloisterBlackBT-Regular
    /CloisterOpenFaceBT-Regular
    /ColonnaMT
    /ComicSansMS
    /ComicSansMS-Bold
    /CommercialScriptBT-Regular
    /CompactaBT-Black
    /CompactaBT-Bold
    /CompactaBT-BoldItalic
    /CompactaBT-Italic
    /CompactaBT-Light
    /CompactaBT-Roman
    /ConduitITC
    /ConduitITC-Bold
    /ConduitITC-BoldItalic
    /ConduitITC-ExtraLight
    /ConduitITC-ExtraLightItalic
    /ConduitITC-Italic
    /ConduitITC-Light
    /ConduitITC-LightItalic
    /ConduitITC-Medium
    /Consolas
    /Consolas-Bold
    /Consolas-BoldItalic
    /Consolas-Italic
    /Constantia
    /Constantia-Bold
    /Constantia-BoldItalic
    /Constantia-Italic
    /CooperBlack
    /CooperBlackStd
    /CooperBlackStd-Italic
    /CooperBT-Black
    /CooperBT-BlackHeadline
    /CooperBT-BlackItalic
    /CooperBT-BlackItalicHeadline
    /CooperBT-BlackOutline
    /CooperBT-Bold
    /CooperBT-BoldItalic
    /CooperBT-Light
    /CooperBT-LightItalic
    /CooperBT-Medium
    /CooperBT-MediumItalic
    /CopperplateGothic-Bold
    /CopperplateGothicBT-Bold
    /CopperplateGothicBT-BoldCond
    /CopperplateGothicBT-Heavy
    /CopperplateGothicBT-Roman
    /CopperplateGothicBT-RomanCond
    /CopperplateGothic-Light
    /Corbel
    /Corbel-Bold
    /Corbel-BoldItalic
    /Corbel-Italic
    /CosmicPlain
    /CosmicTwoPlain
    /CottagePlain
    /CountdownD
    /Courier10PitchBT-Bold
    /Courier10PitchBT-BoldItalic
    /Courier10PitchBT-Italic
    /Courier10PitchBT-Roman
    /CourierNewPS-BoldItalicMT
    /CourierNewPS-BoldMT
    /CourierNewPS-ItalicMT
    /CourierNewPSMT
    /CrazyCreaturesBold
    /CrazyCreaturesBold-Italic
    /CrazyCreaturesItalic
    /CrazyCreaturesNormal
    /CrilleeBT-Italic
    /CriminalItalic
    /CroissantD
    /CurlzMT
    /CushingITCbyBT-Heavy
    /CushingITCbyBT-HeavyItalic
    /CzarBold
    /CzarBoldItalic
    /CzarItalic
    /CzarNormal
    /DauphinPlain
    /DavidaBoldBT-Regular
    /Decorated035BT-Regular
    /DejaVuSans
    /DejaVuSans-Bold
    /DejaVuSans-BoldOblique
    /DejaVuSansCondensed
    /DejaVuSansCondensed-Bold
    /DejaVuSansCondensed-BoldOblique
    /DejaVuSansCondensed-Oblique
    /DejaVuSans-ExtraLight
    /DejaVuSansMono
    /DejaVuSansMono-Bold
    /DejaVuSansMono-BoldOblique
    /DejaVuSansMono-Oblique
    /DejaVuSans-Oblique
    /DejaVuSerif
    /DejaVuSerif-Bold
    /DejaVuSerif-BoldItalic
    /DejaVuSerifCondensed
    /DejaVuSerifCondensed-Bold
    /DejaVuSerifCondensed-BoldItalic
    /DejaVuSerifCondensed-Italic
    /DejaVuSerif-Italic
    /DellaRobbiaBT-Bold
    /DellaRobbiaBT-Roman
    /DeVinneBT-Italic
    /DeVinneBT-ItalicText
    /DeVinneBT-Roman
    /DeVinneBT-Text
    /DexGothicD
    /DextorD
    /DextorOutD
    /DFCalligraphicOrnamentsLET
    /DFDiversionsLET
    /DFDiversitiesLET
    /DfW5Printer
    /DfW5PrinterBold
    /DiskusD-Medi
    /DomBoldBT-Regular
    /DomCasualBT-Regular
    /DomDiagonalBT-Bold
    /DomDiagonalBT-Regular
    /Dutch766BT-BoldA
    /Dutch766BT-ItalicA
    /Dutch766BT-RomanA
    /Dutch801BT-Bold
    /Dutch801BT-BoldItalic
    /Dutch801BT-ExtraBold
    /Dutch801BT-ExtraBoldItalic
    /Dutch801BT-Italic
    /Dutch801BT-ItalicHeadline
    /Dutch801BT-Roman
    /Dutch801BT-RomanHeadline
    /Dutch801BT-SemiBold
    /Dutch801BT-SemiBoldItalic
    /Dutch809BT-BoldC
    /Dutch809BT-ItalicC
    /Dutch809BT-RomanC
    /Dutch811BT-BoldD
    /Dutch811BT-BoldItalicD
    /Dutch811BT-ItalicD
    /Dutch811BT-RomanD
    /Dutch823BT-BoldB
    /Dutch823BT-BoldItalicB
    /Dutch823BT-ItalicB
    /Dutch823BT-RomanB
    /EarthNormal
    /EccentricStd
    /EckmannD
    /EdwardianScriptITC
    /Egyptian505BT-Bold
    /Egyptian505BT-Light
    /Egyptian505BT-Medium
    /Egyptian505BT-Roman
    /Egyptian710BT-RegularA
    /EgyptienneF-Black
    /EgyptienneF-Bold
    /EgyptienneF-Roman
    /EklekticPlain
    /ElegantGaramondBT-Bold
    /ElegantGaramondBT-Italic
    /ElegantGaramondBT-Roman
    /Elephant-Italic
    /Elephant-Regular
    /EmbassyBT-Regular
    /Emboss-Normal
    /EmpireBT-Regular
    /EmpireBuilder
    /EnglischeSchT-Bold
    /EnglischeSchT-DemiBold
    /EnglischeSchT-Regu
    /English111AdagioBT-Regular
    /English111PrestoBT-Regular
    /English111VivaceBT-Regular
    /English157BT-Regular
    /EngraversGothicBT-Regular
    /EngraversMT
    /EngraversOldEnglishBT-Bold
    /EngraversOldEnglishBT-Regular
    /EngraversRomanBT-Bold
    /EngraversRomanBT-Regular
    /EnviroD
    /Eraser
    /ErasITC-Bold
    /ErasITCbyBT-Bold
    /ErasITCbyBT-Book
    /ErasITCbyBT-Demi
    /ErasITCbyBT-Light
    /ErasITCbyBT-Medium
    /ErasITCbyBT-Ultra
    /ErasITC-Demi
    /ErasITC-Light
    /ErasITC-Medium
    /EstrangeloEdessa
    /EwieD
    /Exotic350BT-Bold
    /Exotic350BT-DemiBold
    /Exotic350BT-Light
    /ExpoPlain
    /FDA_Esp
    /Federation
    /FelixTitlingMT
    /FencesPlain
    /FeniceITCbyBT-Bold
    /FeniceITCbyBT-BoldItalic
    /FeniceITCbyBT-Regular
    /FeniceITCbyBT-RegularItalic
    /FetteFraD
    /FirstBlind
    /FixedMiriamTransparent
    /FlamencoD
    /FlamencoInlD
    /Flareserif821BT-Bold
    /Flareserif821BT-Light
    /Flareserif821BT-Roman
    /FlashD-Bold
    /FlashD-Ligh
    /FlemishScriptBT-Regular
    /FolioBT-Bold
    /FolioBT-BoldCondensed
    /FolioBT-Book
    /FolioBT-ExtraBold
    /FolioBT-Light
    /FolioBT-LightItalic
    /FolioBT-Medium
    /FolliesLetPlain
    /FootlightMTLight
    /Formal436BT-Regular
    /FormalScript421BT-Regular
    /ForteMT
    /FrakturBT-Regular
    /FrankenFont
    /FrankenFontExtended
    /FrankenFontHollow
    /FrankenFontLargeHollow
    /FrankensteinPlain
    /FrankFontLefty
    /FrankFontWide
    /FrankfurterHigD
    /FrankHighlight
    /FrankLazy
    /FranklinGothic-Book
    /FranklinGothic-BookItalic
    /FranklinGothic-Demi
    /FranklinGothic-DemiCond
    /FranklinGothic-DemiItalic
    /FranklinGothic-Heavy
    /FranklinGothic-HeavyItalic
    /FranklinGothicITCbyBT-Book
    /FranklinGothicITCbyBT-BookItal
    /FranklinGothicITCbyBT-Demi
    /FranklinGothicITCbyBT-DemiItal
    /FranklinGothicITCbyBT-Heavy
    /FranklinGothicITCbyBT-HeavyItal
    /FranklinGothic-Medium
    /FranklinGothic-MediumCond
    /FranklinGothic-MediumItalic
    /Freeform710BT-Regular
    /Freeform721BT-Black
    /Freeform721BT-BlackItalic
    /Freeform721BT-Bold
    /Freeform721BT-BoldItalic
    /Freeform721BT-Italic
    /Freeform721BT-Roman
    /Freehand471BT-Regular
    /Freehand521BT-RegularC
    /Freehand575BT-RegularB
    /Freehand591BT-RegularA
    /FreestyleScrD
    /FreestyleScriptITC-Bold
    /FreestyleScript-Regular
    /FrenchScriptMT
    /FrizQuadrataITCbyBT-Bold
    /FrizQuadrataITCbyBT-Roman
    /Frutiger-Black
    /Frutiger-BlackCn
    /Frutiger-BlackItalic
    /Frutiger-Bold
    /Frutiger-BoldCn
    /Frutiger-BoldItalic
    /Frutiger-Cn
    /Frutiger-ExtraBlackCn
    /Frutiger-Italic
    /Frutiger-Light
    /Frutiger-LightCn
    /Frutiger-LightItalic
    /Frutiger-Roman
    /Frutiger-UltraBlack
    /FrysBaskervilleBT-Roman
    /Futura_Poster-Light
    /FuturaBlackBT-Regular
    /Futura-Bold
    /Futura-BoldOblique
    /Futura-Book
    /Futura-BookOblique
    /FuturaBT-Bold
    /FuturaBT-BoldCondensed
    /FuturaBT-BoldCondensedItalic
    /FuturaBT-BoldItalic
    /FuturaBT-Book
    /FuturaBT-BookItalic
    /FuturaBT-ExtraBlack
    /FuturaBT-ExtraBlackCondensed
    /FuturaBT-ExtraBlackCondItalic
    /FuturaBT-ExtraBlackItalic
    /FuturaBT-Heavy
    /FuturaBT-HeavyItalic
    /FuturaBT-Light
    /FuturaBT-LightCondensed
    /FuturaBT-LightItalic
    /FuturaBT-Medium
    /FuturaBT-MediumCondensed
    /FuturaBT-MediumItalic
    /Futura-Condensed-Bold
    /Futura-Condensed-BoldItalic
    /Futura-CondensedExtraBold-Th
    /Futura-Condensed-Italic
    /Futura-CondensedLight-Italic
    /Futura-CondensedLight-Normal
    /Futura-CondensedLight-Thin
    /Futura-Condensed-Normal
    /Futura-Condensed-Thin
    /Futura-Light
    /FuturaLightLefty
    /Futura-LightOblique
    /FuturaLtCnBTItalic
    /FuturaMdCnBTItalic
    /FuturaPosterLightLefty
    /Futura-Thin
    /FuturaThinLefty
    /Futurist
    /FuturistBold
    /FuturistBoldItalic
    /FuturistCondensed
    /FuturistCondensedBold
    /FuturistCondensedBoldItalic
    /FuturistCondensedItalic
    /GalaxyBT-Regular
    /GalleriaPlain
    /GalliardITCbyBT-Bold
    /GalliardITCbyBT-BoldItalic
    /GalliardITCbyBT-Italic
    /GalliardITCbyBT-Roman
    /GandoBT-Regular
    /Garamond
    /Garamond-Bold
    /Garamond-Italic
    /Gautami
    /GentiumBasic
    /GentiumBasic-Bold
    /GentiumBasic-BoldItalic
    /GentiumBasic-Italic
    /GentiumBookBasic
    /GentiumBookBasic-Bold
    /GentiumBookBasic-BoldItalic
    /GentiumBookBasic-Italic
    /GeographicSymbolsNormal
    /Geometric212BT-Book
    /Geometric212BT-BookCondensed
    /Geometric212BT-Heavy
    /Geometric212BT-HeavyCondensed
    /Geometric231BT-BoldC
    /Geometric231BT-HeavyC
    /Geometric231BT-LightC
    /Geometric231BT-RomanC
    /Geometric415BT-BlackA
    /Geometric415BT-BlackItalicA
    /Geometric415BT-LiteA
    /Geometric415BT-LiteItalicA
    /Geometric415BT-MediumA
    /Geometric415BT-MediumItalicA
    /Geometric706BT-BlackB
    /Geometric706BT-BlackCondensedB
    /Geometric706BT-BoldCondensedB
    /Geometric706BT-MediumB
    /Geometric885BT-RegularD
    /GeometricSlab703BT-Bold
    /GeometricSlab703BT-BoldCond
    /GeometricSlab703BT-BoldItalic
    /GeometricSlab703BT-Light
    /GeometricSlab703BT-LightItalic
    /GeometricSlab703BT-Medium
    /GeometricSlab703BT-MediumCond
    /GeometricSlab703BT-MediumItalic
    /GeometricSlab703BT-XtraBold
    /GeometricSlab703BT-XtraBoldCond
    /GeometricSlab703BT-XtraBoldItal
    /GeometricSlab712BT-BoldA
    /GeometricSlab712BT-ExtraBoldA
    /GeometricSlab712BT-LightA
    /GeometricSlab712BT-LightItalicA
    /GeometricSlab712BT-MediumA
    /GeometricSlab712BT-MediumItalA
    /Georgia
    /Georgia-Bold
    /Georgia-BoldItalic
    /Georgia-Italic
    /GiddyupStd
    /Gigi-Regular
    /Gilliad
    /GilliadBold
    /GilliadItalic
    /GillSansMT
    /GillSansMT-Bold
    /GillSansMT-BoldItalic
    /GillSansMT-Condensed
    /GillSansMT-ExtraCondensedBold
    /GillSansMT-Italic
    /GillSans-UltraBold
    /GillSans-UltraBoldCondensed
    /GlacierItalic
    /GlacierPlain
    /GlaserSteD
    /GloucesterMT-ExtraCondensed
    /GoldMinePlain
    /GorillaITCbyBT-Regular
    /Gothic720BT-BoldB
    /Gothic720BT-BoldItalicB
    /Gothic720BT-ItalicB
    /Gothic720BT-LightB
    /Gothic720BT-LightItalicB
    /Gothic720BT-RomanB
    /Gothic725BT-BlackA
    /Gothic725BT-BoldA
    /Gothic821CondensedBT-Regular
    /GothicNo13BT-Regular
    /GoudyCatalogueBT-Regular
    /GoudyHandtooledBT-Regular
    /GoudyHeavyfaceBT-Regular
    /GoudyHeavyfaceBT-RegularCond
    /GoudyOldStyleBT-Bold
    /GoudyOldStyleBT-BoldItalic
    /GoudyOldStyleBT-ExtraBold
    /GoudyOldStyleBT-Italic
    /GoudyOldStyleBT-Roman
    /GoudyOldStyleT-Bold
    /GoudyOldStyleT-Italic
    /GoudyOldStyleT-Regular
    /GoudySansITCbyBT-Black
    /GoudySansITCbyBT-BlackItalic
    /GoudySansITCbyBT-Bold
    /GoudySansITCbyBT-BoldItalic
    /GoudySansITCbyBT-Light
    /GoudySansITCbyBT-LightItalic
    /GoudySansITCbyBT-Medium
    /GoudySansITCbyBT-MediumItalic
    /GoudyStout
    /GreekSymbols
    /GriffonPSMT
    /GriffonShadowPlain
    /GrizzlyITCbyBT-Regular
    /GrouchITCbyBT-Regular
    /GulimChe
    /Haettenschweiler
    /HandelGotD-Bold
    /HandelGotD-Ligh
    /HandelGothicBT-Regular
    /HarlowD
    /HarlowSolid
    /HarpoonPlain
    /Harrington
    /HazelLetPlain
    /HehenHebT-Bold
    /HighTowerText-Italic
    /HighTowerText-Reg
    /HoboBT-Regular
    /HoboStd
    /HogarthScrD
    /HoratioD-Bold
    /HoratioD-Ligh
    /HoratioD-Medi
    /HorizonBT-Regular
    /HorndonD
    /HourPhoto
    /Humanist521BT-Bold
    /Humanist521BT-BoldCondensed
    /Humanist521BT-BoldItalic
    /Humanist521BT-ExtraBold
    /Humanist521BT-Italic
    /Humanist521BT-Light
    /Humanist521BT-LightItalic
    /Humanist521BT-Roman
    /Humanist521BT-RomanCondensed
    /Humanist521BT-UltraBold
    /Humanist521BT-XtraBoldCondensed
    /Humanist531BT-BlackA
    /Humanist531BT-BoldA
    /Humanist531BT-RomanA
    /Humanist531BT-UltraBlackA
    /Humanist777BT-BlackB
    /Humanist777BT-BlackItalicB
    /Humanist777BT-BoldB
    /Humanist777BT-BoldItalicB
    /Humanist777BT-ItalicB
    /Humanist777BT-LightB
    /Humanist777BT-LightItalicB
    /Humanist777BT-RomanB
    /Humanist970BT-BoldC
    /Humanist970BT-RomanC
    /HumanistSlabserif712BT-Black
    /HumanistSlabserif712BT-Bold
    /HumanistSlabserif712BT-Italic
    /HumanistSlabserif712BT-Roman
    /HuxleyVerticalBT-Regular
    /IceAgeD
    /IconicSymbolsExt
    /Impact
    /ImperialBT-Bold
    /ImperialBT-Italic
    /ImperialBT-Roman
    /ImpressBT-Regular
    /ImprintMT-Shadow
    /ImpulsBT-Regular
    /Incised901BT-Black
    /Incised901BT-Bold
    /Incised901BT-BoldCondensed
    /Incised901BT-Compact
    /Incised901BT-Italic
    /Incised901BT-Light
    /Incised901BT-Nord
    /Incised901BT-NordItalic
    /Incised901BT-Roman
    /Industrial736BT-Italic
    /Industrial736BT-Roman
    /Informal011BT-Black
    /Informal011BT-Roman
    /InformalRoman-Regular
    /IowanOldStyleBT-Black
    /IowanOldStyleBT-BlackItalic
    /IowanOldStyleBT-Bold
    /IowanOldStyleBT-BoldItalic
    /IowanOldStyleBT-Italic
    /IowanOldStyleBT-Roman
    /IrelandPlain
    /Jokerman-Regular
    /JuiceITC-Regular
    /JupiterPlain
    /KabarettD
    /KabelBdNormal
    /KabelITCbyBT-Book
    /KabelITCbyBT-Demi
    /KabelITCbyBT-Medium
    /KabelITCbyBT-Ultra
    /Kartika
    /KaufmannBT-Bold
    /KaufmannBT-Regular
    /KellyAnnGothic
    /KeypunchPlain
    /KeystrokeNormal
    /KidsPlain
    /KisBT-Italic
    /KisBT-Roman
    /KorinnaITCbyBT-Bold
    /KorinnaITCbyBT-KursivBold
    /KorinnaITCbyBT-KursivRegular
    /KorinnaITCbyBT-Regular
    /KozGoPr6N-Bold
    /KozGoPr6N-ExtraLight
    /KozGoPr6N-Heavy
    /KozGoPr6N-Light
    /KozGoPr6N-Medium
    /KozGoPr6N-Regular
    /KozGoPro-Bold
    /KozGoPro-ExtraLight
    /KozGoPro-Heavy
    /KozGoPro-Light
    /KozGoPro-Medium
    /KozGoPro-Regular
    /KozMinPr6N-Bold
    /KozMinPr6N-ExtraLight
    /KozMinPr6N-Heavy
    /KozMinPr6N-Light
    /KozMinPr6N-Medium
    /KozMinPr6N-Regular
    /KozMinPro-Bold
    /KozMinPro-ExtraLight
    /KozMinPro-Heavy
    /KozMinPro-Light
    /KozMinPro-Medium
    /KozMinPro-Regular
    /KristenITC-Regular
    /Kuenstler480BT-Black
    /Kuenstler480BT-Bold
    /Kuenstler480BT-BoldItalic
    /Kuenstler480BT-Italic
    /Kuenstler480BT-Roman
    /KunstlerschreibschD-Bold
    /KunstlerschreibschD-Medi
    /KunstlerScript
    /Lapidary333BT-Black
    /Lapidary333BT-Bold
    /Lapidary333BT-BoldItalic
    /Lapidary333BT-Italic
    /Lapidary333BT-Roman
    /LasVegasD
    /Latha
    /Latin725BT-Bold
    /Latin725BT-BoldItalic
    /Latin725BT-Italic
    /Latin725BT-Medium
    /Latin725BT-MediumItalic
    /Latin725BT-Roman
    /LatinExtraCondensedBT-Regular
    /LatinWidD
    /LatinWide
    /LcdD
    /LeawoodITCbyBT-Book
    /LeawoodITCbyBT-BookItalic
    /LetterGothic12PitchBT-Bold
    /LetterGothic12PitchBT-BoldItal
    /LetterGothic12PitchBT-Italic
    /LetterGothic12PitchBT-Roman
    /LetterGothicStd
    /LetterGothicStd-Bold
    /LetterGothicStd-BoldSlanted
    /LetterGothicStd-Slanted
    /LibertyBT-Regular
    /LibertyD
    /LibraBT-Regular
    /LifeBT-Bold
    /LifeBT-BoldItalic
    /LifeBT-Italic
    /LifeBT-Roman
    /Lithograph
    /Lithograph-Bold
    /LithographLight
    /LithosPro-Black
    /LithosPro-Regular
    /LubalinGraphITCbyBT-Bold
    /LubalinGraphITCbyBT-Book
    /LubalinGraphITCbyBT-Medium
    /LubalinGraphITCbyBT-XtraLight
    /LuciaBT-Regular
    /LucianBT-Bold
    /LucianBT-Roman
    /LucidaBright
    /LucidaBright-Demi
    /LucidaBright-DemiItalic
    /LucidaBright-Italic
    /LucidaCalligraphy-Italic
    /LucidaConsole
    /LucidaFax
    /LucidaFax-Demi
    /LucidaFax-DemiItalic
    /LucidaFax-Italic
    /LucidaHandwriting-Italic
    /LucidaSans
    /LucidaSans-Demi
    /LucidaSans-DemiItalic
    /LucidaSans-Italic
    /LucidaSans-Typewriter
    /LucidaSans-TypewriterBold
    /LucidaSans-TypewriterBoldOblique
    /LucidaSans-TypewriterOblique
    /LucidaSansUnicode
    /LydianBT-Bold
    /LydianBT-BoldItalic
    /LydianBT-Italic
    /LydianBT-Roman
    /LydianCursiveBT-Regular
    /MachineITCbyBT-Regular
    /Magneto-Bold
    /MaiandraGD-Regular
    /MandarinD
    /Mangal-Regular
    /Map-Symbols
    /MariageD
    /Marydale
    /MarydaleBold
    /MathExt
    /MatisseITC-Regular
    /MattAntiqueBT-Bold
    /MattAntiqueBT-Italic
    /MattAntiqueBT-Roman
    /MaturaMTScriptCapitals
    /MesquiteStd
    /MetropolitainesD
    /MICR10byBT-Regular
    /MICR12byBT-Regular
    /MICR13byBT-Regular
    /MicrogrammaD-BoldExte
    /MicrogrammaD-MediExte
    /MicrosoftSansSerif
    /MilanoLet
    /MilleniumBT-BoldExtended
    /MingLiU
    /MinionPro-Bold
    /MinionPro-BoldCn
    /MinionPro-BoldCnIt
    /MinionPro-BoldIt
    /MinionPro-It
    /MinionPro-Medium
    /MinionPro-MediumIt
    /MinionPro-Regular
    /MinionPro-Semibold
    /MinionPro-SemiboldIt
    /MinionStd-Black
    /MiraraeBT-Bold
    /MiraraeBT-Roman
    /Miriam
    /MiriamFixed
    /MiriamTransparent
    /MisterEarlBT-Regular
    /Mistral
    /MixageITCbyBT-Bold
    /MixageITCbyBT-BoldItalic
    /Modern20BT-ItalicB
    /Modern20BT-RomanB
    /Modern735BT-RomanA
    /Modern880BT-Bold
    /Modern880BT-Italic
    /Modern880BT-Roman
    /Modern-Regular
    /MonaLisaRecutITC-Normal
    /Monospace821BT-Bold
    /Monospace821BT-BoldItalic
    /Monospace821BT-Italic
    /Monospace821BT-Roman
    /MonotypeCorsiva
    /MontereyBT-Regular
    /Morpheus
    /MotterFemD
    /MS-Gothic
    /MS-Mincho
    /MSOutlook
    /MultinationalExt
    /MurrayHillBT-Bold
    /MusicalSymbolsNormal
    /MVBoli
    /Myriad-BdWeb
    /Myriad-CnItWeb
    /Myriad-CnWeb
    /Myriad-ItWeb
    /MyriadPro-Black
    /MyriadPro-Bold
    /MyriadPro-BoldCond
    /MyriadPro-BoldCondIt
    /MyriadPro-BoldIt
    /MyriadPro-Cond
    /MyriadPro-CondIt
    /MyriadPro-It
    /MyriadPro-Regular
    /MyriadPro-Semibold
    /MyriadPro-SemiboldIt
    /Myriad-Web
    /MyriadWebPro
    /MyriadWebPro-Bold
    /MyriadWebPro-Condensed
    /MyriadWebPro-CondensedItalic
    /MyriadWebPro-Italic
    /Neuropol-Medium
    /NevisonCasD
    /New
    /NewBaskervilleITCbyBT-Bold
    /NewBaskervilleITCbyBT-BoldItal
    /NewBaskervilleITCbyBT-Italic
    /NewBaskervilleITCbyBT-Roman
    /News701BT-BoldA
    /News701BT-ItalicA
    /News701BT-RomanA
    /News702BT-Bold
    /News702BT-BoldItalic
    /News702BT-Italic
    /News702BT-Roman
    /News705BT-BoldB
    /News705BT-BoldItalicB
    /News705BT-ItalicB
    /News705BT-RomanB
    /News706BT-BoldC
    /News706BT-ItalicC
    /News706BT-RomanC
    /NewsGothicBT-Bold
    /NewsGothicBT-BoldCondensed
    /NewsGothicBT-BoldCondItalic
    /NewsGothicBT-BoldExtraCondensed
    /NewsGothicBT-BoldItalic
    /NewsGothicBT-Demi
    /NewsGothicBT-DemiItalic
    /NewsGothicBT-ExtraCondensed
    /NewsGothicBT-Italic
    /NewsGothicBT-ItalicCondensed
    /NewsGothicBT-Light
    /NewsGothicBT-LightItalic
    /NewsGothicBT-Roman
    /NewsGothicBT-RomanCondensed
    /NewsGothicMT
    /NewsGothicMT-Bold
    /NewsGothicMT-Italic
    /NewtextITCbyBT-Regular
    /NewtextITCbyBT-RegularItalic
    /NiagaraEngraved-Reg
    /NiagaraSolid-Reg
    /NicolasCocT-Blac
    /NicolasCocT-Regu
    /NicolasCocT-ReguItal
    /NimbusRomDGR-Bold
    /NimbusRomDGR-BoldItal
    /NimbusRomDGR-Regu
    /NimbusRomDGR-ReguItal
    /NormandeBT-Italic
    /NormandeBT-Roman
    /NovareseITCbyBT-Bold
    /NovareseITCbyBT-BoldItalic
    /NovareseITCbyBT-Book
    /NovareseITCbyBT-BookItalic
    /NuevaStd-BoldCond
    /NuevaStd-BoldCondItalic
    /NuevaStd-Cond
    /NuevaStd-CondItalic
    /NuptialBT-Regular
    /OCRAbyBT-Regular
    /OCRAExtended
    /OCRAStd
    /OCRB10PitchBT-Regular
    /Ogilvie
    /OkayD
    /OldEnglishTextMT
    /OldTowneNo536D
    /Onyx
    /OnyxBT-Regular
    /OpenSymbol
    /OrandaBT-Bold
    /OrandaBT-BoldCondensed
    /OrandaBT-BoldItalic
    /OrandaBT-Italic
    /OrandaBT-Roman
    /OrandaBT-RomanCondensed
    /OratorBT-FifteenPitch
    /OratorBT-TenPitch
    /OratorStd
    /OratorStd-Slanted
    /OrbitBbyBT-Regular
    /OriginalGaramondBT-Bold
    /OriginalGaramondBT-BoldItalic
    /OriginalGaramondBT-Italic
    /OriginalGaramondBT-Roman
    /OzHandicraftBT-Roman
    /PabloLetPlain
    /PalaceScriptMT
    /PalatinoLinotype-Bold
    /PalatinoLinotype-BoldItalic
    /PalatinoLinotype-Italic
    /PalatinoLinotype-Roman
    /PalettePlain
    /Papyrus-Regular
    /Parchment-Regular
    /ParisianBT-Regular
    /ParkAvenueBT-Regular
    /PepperPlain
    /Perpetua
    /Perpetua-Bold
    /Perpetua-BoldItalic
    /Perpetua-Italic
    /PerpetuaTitlingMT-Bold
    /PerpetuaTitlingMT-Light
    /PhyllisD
    /Pica10PitchBT-Roman
    /PioneerITCbyBT-Regular
    /PipelinePlain
    /PiranesiItalicBT-Regular
    /Playbill
    /PlaybillBT-Regular
    /PlazaD-Regu
    /PMingLiU
    /Pocono
    /PoorRichard-Regular
    /PoplarStd
    /PossePlain
    /PosterBodoniBT-Italic
    /PosterBodoniBT-Roman
    /Prakrta
    /PresidentPlain
    /Prestige12PitchBT-Bold
    /Prestige12PitchBT-BoldItalic
    /Prestige12PitchBT-Italic
    /Prestige12PitchBT-Roman
    /PrestigeEliteStd-Bd
    /PrincetownD
    /Pristina-Regular
    /ProseAntiqueBold
    /ProseAntiquePlain
    /PTBarnumBT-Regular
    /PumpTriD
    /QuickExpress
    /QuicksilverITC-Normal
    /QuillScript-Normal
    /QuorumITCbyBT-Black
    /QuorumITCbyBT-Light
    /QuorumITCbyBT-Medium
    /Raavi
    /RageItalic
    /RageItalicLetPlain
    /RaleighBT-Bold
    /RaleighBT-DemiBold
    /RaleighBT-ExtraBold
    /RaleighBT-Light
    /RaleighBT-Medium
    /RaleighBT-Roman
    /Ravie
    /Revival565BT-Bold
    /Revival565BT-BoldItalic
    /Revival565BT-Italic
    /Revival565BT-Roman
    /RevueBT-Regular
    /Ribbon131BT-Bold
    /Ribbon131BT-Regular
    /Rockwell
    /Rockwell-Bold
    /Rockwell-BoldItalic
    /Rockwell-Condensed
    /Rockwell-CondensedBold
    /Rockwell-ExtraBold
    /Rockwell-Italic
    /RomanaBT-Bold
    /RomanaBT-Roman
    /RosewoodStd-Regular
    /RubberStampLetPlain
    /SaffronColdWar
    /SchadowBT-Black
    /SchadowBT-BlackCondensed
    /SchadowBT-Bold
    /SchadowBT-Light
    /SchadowBT-LightCursive
    /SchadowBT-Roman
    /SchneidlerBT-Black
    /SchneidlerBT-BlackItalic
    /SchneidlerBT-Bold
    /SchneidlerBT-BoldItalic
    /SchneidlerBT-Italic
    /SchneidlerBT-Light
    /SchneidlerBT-LightItalic
    /SchneidlerBT-Medium
    /SchneidlerBT-MediumItalic
    /SchneidlerBT-Roman
    /ScribaLetPlain
    /Script12PitchBT-Roman
    /ScriptMTBold
    /SeagullBT-Bold
    /SeagullBT-Heavy
    /SeagullBT-Light
    /SeagullBT-Medium
    /SegoeUI
    /SegoeUI-Bold
    /SegoeUI-BoldItalic
    /SegoeUI-Italic
    /SerifaBT-Black
    /SerifaBT-Bold
    /SerifaBT-BoldCondensed
    /SerifaBT-Italic
    /SerifaBT-Light
    /SerifaBT-LightItalic
    /SerifaBT-Roman
    /SerifaBT-Thin
    /SerifaBT-ThinItalic
    /SerpentineD-Bold
    /SerpentineD-BoldItal
    /ShotgunBlanksBT-Regular
    /ShotgunBT-Regular
    /ShowcardGothic-Reg
    /Shruti
    /SILDoulosIPA93Bold
    /SILDoulosIPA93BoldItalic
    /SILDoulosIPA93Italic
    /SILDoulosIPA93Regular
    /SILManuscriptIPA93Bold
    /SILManuscriptIPA93BoldItalic
    /SILManuscriptIPA93Italic
    /SILManuscriptIPA93Regular
    /SILSophiaIPA93Bold
    /SILSophiaIPA93BoldItalic
    /SILSophiaIPA93Italic
    /SILSophiaIPA93Regular
    /SimSun
    /SkidoosD
    /SlipstreamLetPlain
    /SloganD
    /SnapITC-Regular
    /SnellBT-Black
    /SnellBT-Bold
    /SnellBT-Regular
    /SnowCapBT-Regular
    /SonicBT-ExtraBold
    /SonicCutThruBT-Heavy
    /SouvenirITCbyBT-Demi
    /SouvenirITCbyBT-DemiItalic
    /SouvenirITCbyBT-Light
    /SouvenirITCbyBT-LightItalic
    /SprocketBT-Regular
    /SprocketDeluxeBT-Regular
    /Square721BlkItalic
    /Square721BlkNormal
    /Square721BoldItalic
    /Square721BT-Bold
    /Square721BT-BoldCondensed
    /Square721BT-BoldExtended
    /Square721BTItalic
    /Square721BT-Roman
    /Square721BT-RomanCondensed
    /Square721BT-RomanExtended
    /Square721DmItalic
    /Square721DmNormal
    /SquareSlabserif711BT-Bold
    /SquareSlabserif711BT-Light
    /SquareSlabserif711BT-Medium
    /SquireD-Bold
    /SquireD-Regu
    /Staccato222BT-Regular
    /Staccato555BT-RegularA
    /Stencil
    /StencilBT-Regular
    /StencilStd
    /StoneAgeBT-Regular
    /StopD
    /StuyvesantBT-Regular
    /StymieBT-Bold
    /StymieBT-BoldItalic
    /StymieBT-ExtraBold
    /StymieBT-ExtraBoldCondensed
    /StymieBT-Light
    /StymieBT-LightItalic
    /StymieBT-Medium
    /StymieBT-MediumItalic
    /Superglue
    /Swiss721BT-Black
    /Swiss721BT-BlackCondensed
    /Swiss721BT-BlackCondensedItalic
    /Swiss721BT-BlackExtended
    /Swiss721BT-BlackItalic
    /Swiss721BT-BlackOutline
    /Swiss721BT-BlackRounded
    /Swiss721BT-Bold
    /Swiss721BT-BoldCondensed
    /Swiss721BT-BoldCondensedItalic
    /Swiss721BT-BoldCondensedOutline
    /Swiss721BT-BoldExtended
    /Swiss721BT-BoldItalic
    /Swiss721BT-BoldOutline
    /Swiss721BT-BoldRounded
    /Swiss721BT-Heavy
    /Swiss721BT-HeavyItalic
    /Swiss721BT-Italic
    /Swiss721BT-ItalicCondensed
    /Swiss721BT-Light
    /Swiss721BT-LightCondensed
    /Swiss721BT-LightCondensedItalic
    /Swiss721BT-LightExtended
    /Swiss721BT-LightItalic
    /Swiss721BT-Medium
    /Swiss721BT-MediumItalic
    /Swiss721BT-Roman
    /Swiss721BT-RomanCondensed
    /Swiss721BT-RomanExtended
    /Swiss721BT-Thin
    /Swiss721BT-ThinItalic
    /Swiss911BT-ExtraCompressed
    /Swiss911BT-UltraCompressed
    /Swiss921BT-RegularA
    /Swiss924BT-RegularB
    /SwitzerlandCondBlackPlain
    /SwitzerlandCondensedPSMT
    /SwitzerlandNarrowBold
    /SwitzerlandNarrowBoldItalic
    /SwitzerlandNarrowItalic
    /SwitzerlandNarrowPlain
    /Sylfaen
    /SymbolITCbyBT-Bold
    /SymbolITCbyBT-BoldItalic
    /SymbolMT
    /SymbolProportionalBT-Regular
    /Symphony
    /TagLetPlain
    /Tahoma
    /Tahoma-Bold
    /TangoBT-Regular
    /TechnicalItalic
    /TechnicalPlain
    /TektonPro-Bold
    /TektonPro-BoldCond
    /TektonPro-BoldExt
    /TektonPro-BoldObl
    /TempusSansITC
    /TheAeroplaneFliesHighHeavy
    /ThunderbirdBT-Regular
    /TiffanyITCbyBT-Demi
    /TiffanyITCbyBT-DemiItalic
    /TiffanyITCbyBT-Heavy
    /TiffanyITCbyBT-HeavyItalic
    /TiffanyITCbyBT-Light
    /TiffanyITCbyBT-LightItalic
    /TigerRagLetPlain
    /TimelessT-Ligh
    /TimeScrD-Bold
    /TimeScrD-Ligh
    /TimeScrD-Medi
    /TimesNewRoman-Condensed
    /TimesNewRomanPS-BoldItalicMT
    /TimesNewRomanPS-BoldMT
    /TimesNewRomanPS-ItalicMT
    /TimesNewRomanPSMT
    /TrajanPro-Bold
    /TrajanPro-Regular
    /Trajax
    /Transitional511BT-Bold
    /Transitional511BT-BoldItalic
    /Transitional511BT-Italic
    /Transitional511BT-Roman
    /Transitional521BT-BoldA
    /Transitional521BT-CursiveA
    /Transitional521BT-RomanA
    /Transitional551BT-MediumB
    /Transitional551BT-MediumItalicB
    /Trebuchet-BoldItalic
    /TrebuchetMS
    /TrebuchetMS-Bold
    /TrebuchetMS-Italic
    /TrumpetLite-Bold
    /TrumpetLite-BoldItalic
    /TrumpetLiteItalic
    /TrumpetLite-Normal
    /Tunga-Regular
    /TwCenMT-Bold
    /TwCenMT-BoldItalic
    /TwCenMT-Condensed
    /TwCenMT-CondensedBold
    /TwCenMT-CondensedExtraBold
    /TwCenMT-Italic
    /TwCenMT-Regular
    /TypographicExt
    /TypoUprightBT-Regular
    /UmbraBT-Regular
    /UniversityRomanBT-Bold
    /UniversityRomanBT-Regular
    /URWEgyptienneT-Medi
    /URWLatinoT-Regu
    /URWWoodTypD
    /VAGRoundedBT-Regular
    /VAGRoundedLtNormal
    /VAGRundschriftD
    /Venetian301BT-Demi
    /Venetian301BT-DemiItalic
    /Venetian301BT-Italic
    /Venetian301BT-Roman
    /Venus-Normal
    /Verdana
    /Verdana-Bold
    /Verdana-BoldItalic
    /Verdana-Italic
    /VictorianD
    /Vietnamesefont
    /VikingPlain
    /VinerHandITC
    /VinetaBT-Regular
    /Vivaldi
    /VivaldiD
    /Vivaldii
    /VixarASCI
    /VladimirScrD
    /VladimirScript
    /Vrinda
    /Webdings
    /WeddingTextBT-Regular
    /WeidemannITCbyBT-Bold
    /WeidemannITCbyBT-BoldItalic
    /WeissBT-Bold
    /WeissBT-ExtraBold
    /WeissBT-Italic
    /WeissBT-Roman
    /Westminster
    /WindsorBT-Elongated
    /WindsorBT-Light
    /WindsorBT-LightCondensed
    /WindsorBT-Outline
    /WindsorBT-Roman
    /Wingdings2
    /Wingdings3
    /Wingdings-Regular
    /WP-ArabicScriptSihafa
    /WP-ArabicSihafa
    /WP-BoxDrawing
    /WP-CyrillicA
    /WP-CyrillicB
    /WP-GreekCentury
    /WP-GreekCourier
    /WP-GreekHelve
    /WP-HebrewDavid
    /WP-IconicSymbolsA
    /WP-IconicSymbolsB
    /WP-Japanese
    /WP-MathA
    /WP-MathB
    /WP-MathExtendedA
    /WP-MathExtendedB
    /WP-MultinationalAHelve
    /WP-MultinationalARoman
    /WP-MultinationalBCourier
    /WP-MultinationalBHelve
    /WP-MultinationalBRoman
    /WP-MultinationalCourier
    /WP-Phonetic
    /WPTypographicSymbols
    /Xenotron
    /ZapfCalligraphic801BT-Bold
    /ZapfCalligraphic801BT-BoldItal
    /ZapfCalligraphic801BT-Italic
    /ZapfCalligraphic801BT-Roman
    /ZapfChanceryITCbyBT-Bold
    /ZapfChanceryITCbyBT-Demi
    /ZapfChanceryITCbyBT-Medium
    /ZapfChanceryITCbyBT-MediumItal
    /ZapfDingbatsITCbyBT-Regular
    /ZapfElliptical711BT-Bold
    /ZapfElliptical711BT-BoldItalic
    /ZapfElliptical711BT-Italic
    /ZapfElliptical711BT-Roman
    /ZapfHumanist601BT-Bold
    /ZapfHumanist601BT-BoldItalic
    /ZapfHumanist601BT-Demi
    /ZapfHumanist601BT-DemiItalic
    /ZapfHumanist601BT-Italic
    /ZapfHumanist601BT-Roman
    /ZapfHumanist601BT-Ultra
    /ZapfHumanist601BT-UltraItalic
    /Zeppelin2
    /ZinjaroLetPlain
    /ZurichBT-Black
    /ZurichBT-BlackExtended
    /ZurichBT-BlackItalic
    /ZurichBT-Bold
    /ZurichBT-BoldCondensed
    /ZurichBT-BoldCondensedItalic
    /ZurichBT-BoldExtended
    /ZurichBT-BoldExtraCondensed
    /ZurichBT-BoldItalic
    /ZurichBT-ExtraBlack
    /ZurichBT-ExtraCondensed
    /ZurichBT-Italic
    /ZurichBT-ItalicCondensed
    /ZurichBT-Light
    /ZurichBT-LightCondensed
    /ZurichBT-LightCondensedItalic
    /ZurichBT-LightExtraCondensed
    /ZurichBT-LightItalic
    /ZurichBT-Roman
    /ZurichBT-RomanCondensed
    /ZurichBT-RomanExtended
    /ZurichBT-UltraBlackExtended
    /ZWAdobeF
  ]
  /NeverEmbed [ true
    /TimesNewRomanMT-ExtraBold
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 150
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 150
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 150
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 150
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects true
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile (None)
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /False

  /CreateJDFFile false
  /Description <<


    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe5b9a521b5efa7684002000410064006f006200650020005000440046002065876863900275284e8e55464e1a65876863768467e5770b548c62535370300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200036002e003000204ee553ca66f49ad87248672c676562535f00521b5efa768400200050004400460020658768633002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d7f6e5efa7acb7684002000410064006f006200650020005000440046002065874ef69069752865bc666e901a554652d965874ef6768467e5770b548c52175370300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200036002e003000204ee553ca66f49ad87248672c4f86958b555f5df25efa7acb76840020005000440046002065874ef63002>
    /CZE <>
    /DAN <>
    /DEU <>
    /ESP <>
    /ETI <>
    /FRA <>



    /HUN <>
    /ITA (Utilizzare queste impostazioni per creare documenti Adobe PDF adatti per visualizzare e stampare documenti aziendali in modo affidabile. I documenti PDF creati possono essere aperti con Acrobat e Adobe Reader 6.0 e versioni successive.)
    /JPN <>
    /KOR <FEFFc7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020be44c988b2c8c2a40020bb38c11cb97c0020c548c815c801c73cb85c0020bcf4ace00020c778c1c4d558b2940020b3700020ac00c7a50020c801d569d55c002000410064006f0062006500200050004400460020bb38c11cb97c0020c791c131d569b2c8b2e4002e0020c774b807ac8c0020c791c131b41c00200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200036002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /LTH <>
    /LVI <>
    /NLD (Gebruik deze instellingen om Adobe PDF-documenten te maken waarmee zakelijke documenten betrouwbaar kunnen worden weergegeven en afgedrukt. De gemaakte PDF-documenten kunnen worden geopend met Acrobat en Adobe Reader 6.0 en hoger.)
    /NOR <>
    /POL <>


    /SKY <>

    /SUO <>
    /SVE <>
    /TUR <>

    /ENU (Use these settings to create Adobe PDF documents suitable for reliable viewing and printing of business documents.  Created PDF documents can be opened with Acrobat and Adobe Reader 6.0 and later.)
    /PTB <>
  >>
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [600 600]
  /PageSize [793.701 1034.646]
>> setpagedevice


